
Proc. Administrativo 4.266/2024

De: Felipe S. - SEMGOV - CPL

Para: SEMGOV - CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 22/11/2024 às 10:43:35

Setores envolvidos:

SEMGOV - CPL, FMPHCA, CA

Solicitação de Credenciamento de Empresa

 

 

Trata-se de apresentação de documentos referente ao Chamamento Público nº 01/2024 - FCCA, para
Credenciamento de Pareceristas para exercerem as atividades de análise e emissão de parecer técnico sobre
projetos culturais e artísticos, atendendo os critérios estabelecidos nos editais de fomento a cultura, estabelecidos
com recursos da Lei nº 14.399/2022.

A Empresa 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA , inscrita no CNPJ sob o nº 28.582.841/0001-73, apresentou os
documentos através do e-mail oficial da Comissão de Contratação e segue anexa para que seja analisada. 

_

Atenciosamente,

Felipe Luiz Freire de Sousa

Equipe de Apoio - CPL 02

Port. 726/2024

Matr. 11.314

Anexos:

Anexos_Cas.pdf

Cartao_CNPJ_MEI_2024_.pdf

ceis_valida.pdf

Cemig_112024.pdf

certidao.pdf

Certidao_Civil_Negativa_MG.pdf

CERTIDAO_FALENCIA_CONCORDATA_23424788_MG.pdf

Certidao_Negativa_CGU_controladoria_Geral_Uniao.pdf

Certidao_Negativa_Contagem_03122024.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Federais_e_a_Divida_Ativa_da_Uniao_03032025.pdf

Certidao_Negativa_de_debitos_trabalhistas_Justica_do_Trabalho_03032025.pdf

Certidao_Negativa_Estadual_MG_11122024.pdf
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Certificado_MEI_CCMEI_PJ_2024.pdf

CND_1.pdf

CND_2.pdf

CND_APF_TCU.pdf

CNH_2023_Daniela_C_Braga.pdf

consultarSituacaoFornecedor_02677895641_2024_11_22.pdf

consulta_cnep.pdf

Consulta_Regularidade_FGTS_11122024.pdf

Dani_Braga_Curriculo_e_portfolio.pdf

E_mail_de_solicitacao_documentos.pdf

Situacao_Cadastral_CPF_Daniela_C_Braga.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Felipe Luiz Freire de Sous... 22/11/2024 10:44:01 1Doc FELIPE LUIZ FREIRE DE SOUSA CPF 105.XXX.XXX-...

22/11/2024 13:27:03 1Doc 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA CNPJ 28.582....

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: ECFD-93EF-EB07-FDDF 

1Doc:          2/219



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Página 36 de 49

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE FATOS NÃO IMPEDITIVOS

Eu, xxxxxxxxxxxxxxxx, portador (a) da cédula de identidade RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx e
incrito (a) no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, declaro para os devidos fins que não resido e
não tenho domicílio no município de Casimiro de Abreu – RJ, não sou servidor (a) e não
tenho qualquer relação de parentesco com servidores (as) da Fundação Cultural Casimiro
de Abreu e do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Paisagístico, Histórico,
Cultural e Artístico e não possuo nenhum outro fato impeditivo para participação no referido
certame, inclusive aqueles arrolados no item 4 do Edital.

Local e Data

Assinatura.

DANIELA CORREA BRAGA      12328743

026.778.956-41

contagem, 20 de novembro de 2024
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL

..........................................................., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no  CNPJ
sob o nº.........................., localizada à ................................., nº. ......., Bairro .............,
Município de ......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato
representada pelo seu representante legal, Sr..........................................................,
...................................... (Nacionalidade), ....................... (Profissão), portador da Carteira de
Identidade nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF sob o nº.
......................., residente e domiciliado à ..............................................................., nº. .......,
Bairro  ................, Município de ...................., Estado de .................., CEP ................,
DECLARA, sob as penas da lei, que conhece e aceita o inteiro teor do Edital de CHAMADA
PÚBLICA nº.  ___/2024, que tem conhecimento do serviço objeto do presente certame, e
que se submete às disposições regulamentares e legais.

Local e Data

Assinatura.

DANIELA CORREA BRAGA      

28.582.841/0001-73
Rua anjo da guarda, 30 ap 203 - Fonte Grande - 

Contagem MG 32013-460

DANIELA CORREA BRAGA      

Brasileira

12328743 MG

026.778.956-41
Rua anjo da guarda, 30 ap 203 - Fonte Grande - Contagem MG - 32013-460\

contagem, 20 de novembro de 2024
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ANEXO IV

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

Razão Social do Proponente:

Número do CNPJ do Proponente:

Nome Completo do responsável legal:

Número do RG do responsável legal:

Número do CPF do responsável legal:

Endereço

Telefones

E-mail

E-mail secundário

Breve descrição do currículo (em 5 linhas):

LINGUAGENS DE INTERESSE
PRINCIPAL LINGUAGEM CULTURAL DE INTERESSE:

SEGUNDA LINGUAGEM DE INTERESSE:

TERCEIRA LINGUAGEM DE INTERESSE:

QUARTA LINGUAGEM DE INTERESSE:

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

(Liste abaixo todos os documentos anexados a este formulário)

Possui experiência em serviços de consultoria e análise de projetos culturais. Participa de comissões 
de análise de projetos nas esferas municipal, estadual e federal Realizou a ministração de treinamentos 
sobre elaboração de Projetos culturais e Lei Rouanet. Foi contemplada pelo Fundo Municipal de Cultura 
da cidade de Contagem/MG e Fundo estadual de Minas Gerais. Em 2019 lançou o livro infantil “Mundo das 
nuvens” com o artista plástico Luciano Irrthum. Em 2020 veiculou 2 vídeos infantis na rede Minas. Em 2022 r
ealizou através do Fundo Municipal de Contagem o evento "Sarau infantil Literário". Atua como parecerista desde 2016 nas áreas: Música, Literatura, Formação em Cultura e Artes Integradas.

DANIELA CORREA BRAGA      - MEI

28.582.841/0001-73

DANIELA CORREA BRAGA      

12328743

026.778.956-41

Rua anjo da guarda, 30 ap 203 - Fonte Grande - Contagem MG - 32013-460\

31-99270.6846

   danibragaps@gmail.com

danybragaps@gmail.com

abaixo *

Música

Literatura

Biblioteca 

Cultura popular

Todos conforme edital.

* Breve descrição currículo:
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(  ) Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, e assumo inteira
responsabilidade pelas mesmas.

Local e data

Assinatura

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
1. Instrumentos sociais:

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;

b) Cópia do documento de identidade e do CPF do(s) representante(s)
legal(ais).

c) Cédula de Identidade (RG) ou outro documento oficial com fotografia;
d) Comprovante de residência ou Declaração de residência;

2. Habilitação Fiscal:
a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da

mesma interessada que irá faturar o objeto licitado.
b) Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no
âmbito da Procuradoria  da Fazenda Nacional, em um único documento.
Certidões Negativas na forma prevista  na Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2014;

c) Certidão negativa de débitos quando a dívida junto à Receita Estadual, da
unidade de federação da sede da interessada;

d) Certidão negativa de tributos municipais, emitida pela Prefeitura da sede da
interessada;

e) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de
Serviço) demonstrando situação regular;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
g) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias
da data estabelecida no preâmbulo deste edital, exceto quando dela constar
o prazo de validade;

3. Habilitação técnica:
a) Certidões ou atestados, expedidos por entidades da Administração Pública

ou pessoa jurídica de direito privado, que demonstrem a prestação de
serviços similar pertinentes e compatíveis com o objeto deste
credenciamentode.

b) Currículo;
c) Diploma (s) que comprove (m) o grau de escolaridade;

X

contagem, 20 de novembro de 2024
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d) Portfólio (publicações, fotos e materiais que comprovem a atuação na área
pretendida);

e) Atestados e declarações que comprovem a capacidade técnica expedidas
por instituições públicas ou privadas com atuação na área cultural;

f) Certificados de cursos de gestão e produção cultural na área cultural;
4. Outros Documentos

a) Formulário de Inscrição modelo do ANEXO IV;
b) Declaração de fatos não impeditivos, conforme modelo do ANEXO II;
c) Declaração que conhece e aceita o inteiro teor do Edital e que tem

conhecimento das condições de execução dos serviços, objeto do presente
certame, e que se submete  às disposições regulamentares e legais sobre a
licitação, especialmente a Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e
suas posteriores alterações, conforme modelo ANEXO III.
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA

CPF/CNPJ: 28.582.841/0001-73

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:31:15 do dia 21/11/2024 , com validade até o dia 21/12/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 5SQdd7HOFK4bDjeGJa5j

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Valores Faturados
Itens da Fatura Unid. Quant. Preço Unit Valor (R$)  PIS/COFINS Base Calc. Aliq. ICMS Tarifa Unit.

ICMS ICMS
Energia Elétrica kWh      157  1,08732275        170,69           4,30         170,69           18,00          30,72  0,86414323 
Contrib Ilum Publica Municipal          33,51
TOTAL         204,20           4,30          170,69          30,72
Bandeira Vermelha - Já Incluído no valor a pagar           3,68
Bandeira Vermelha P2 - Já Incluído no valor a pagar           9,02

Histórico de Consumo
MÊS/ANO Cons. kWh Média kWh/Dia Dias

OUT/24      157      5,06   31

SET/24      154      5,31   29

AGO/24      190      5,75   33

JUL/24      157      5,23   30

JUN/24      159      4,81   33

MAI/24      147      5,06   29

ABR/24       92      3,17   29

MAR/24        0      0,00   15

FEV/24        0      0,00    0

JAN/24        0      0,00    0

DEZ/23        0      0,00    0

NOV/23        0      0,00    0

OUT/23        0      0,00    0

Reservado ao Fisco

Base de cálculo (R$) Alíquota (%) Valor (R$)
ICMS            170,69            18,00             30,72 
PASEP            139,97             0,55              0,76 
COFINS            139,97             2,53              3,54 

Fale com CEMIG: 116 - CEMIG Torpedo 29810 - Ouvidoria CEMIG: 0800 728 3838 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - Telefone: 167 - Ligação gratuita de telefones fixos e móveis.

Código de Débito Automático Instalação Vencimento Total a pagar

008137923218 3007386105 11/11/2024 R$204,20

Outubro/2024 83670000002-6 04200138007-2 61207526233-9 08137923218-4

DANIELA CORREA BRAGA
RUA ANJO DA GUARDA 30 AP 203
FONTE GRANDE
32013-460 CONTAGEM, MG
CPF 026.7**.***-**

        Nº DO CLIENTE                      Nº DA INSTALAÇÃO

  7001336880        3007386105

         Referente a                                Vencimento                       Valor a pagar (R$)

    OUT/2024               11/11/2024               204,20 
NOTA FISCAL Nº 201106884 - SÉRIE 000
Data de emissão: 21/10/2024
Consulte pela chave de acesso em:
http://www.sped.fazenda.mg.gov.br/spedmg/nf3e
chave de acesso:
31241006981180000116660002011068841002479716
Protocolo de autorização: 1312400218315726
21.10.2024 às 23:47:15

Classe Subclasse Modalidade Tarifária Datas de Leitura
Residencial Residencial  Convencional B1 Anterior Atual Nº de dias Próxima
Monofásico 17/09 18/10  31 18/11

Informações Técnicas
Tipo de Medição Medição Leitura Leitura Constante Consumo kWh

Anterior Atual de Multiplicação
Energia kWh ABB988025524 26.280 26.437 1 157      

 

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA REIMPRESSÃO
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16 / INSC. ESTADUAL 062.322136.0087.
AV. BARBACENA, 1200 - 17° ANDAR - ALA 1 - BAIRRO SANTO AGOSTINHO
CEP: 30190-131 - BELO HORIZONTE - MG. TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA - TSEE FOI CRIADA PELA LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Informações Gerais
Tarifa vigente conforme Res Aneel nº 3.328, de 21/05/2024. Redução aliquota ICMS conforme Lei
Complementar 194/22. O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. Para estes, estão sujeitas
penalidades legais vigentes (multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no vencimento das mesmas.
Leitura realizada conforme calendário de faturamento. É dever do consumidor manter os dados cadastrais
sempre atualizados e informar alterações da atividade exercida no local.      SET/24 Band. Verm. P1 - OUT/24
Band. Verm. P2.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/11/2024 às 15:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 28.582.841/0001-73.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

673E.2F96.9F56.8662 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/11/2024 as 15:51:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CONTAGEM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE EXECUÇÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Cumprimento de sentença, Cumprimento Provisório de Sentença,
Execução de Título Extrajudicial, Execução de Alimentos, Execução Contra a Fazenda Pública, Execução
Fiscal, Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Nacional, Processo de Execução, Execução de Título
Judicial - CEJUSC, Execução Extrajudicial de Alimentos, Cumprimento de Sentença de Obrigação de prestar
alimentos, Cumprimento de Sentença - Lei Arbitral(Lei 9.307/1996), NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DANIELA CORREA BRAGA
CNPJ: 28.582.841/0001-73

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 07 de Setembro de 2024 às 11:07

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2409-0711-0728-0064-9627

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONTAGEM, 07 de Setembro de 2024 às 11:07
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CONTAGEM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: DANIELA CORREA BRAGA
CNPJ: 28.582.841/0001-73

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 04 de Setembro de 2024 às 13:25

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2409-0413-2514-0426-5437

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONTAGEM, 04 de Setembro de 2024 às 13:25
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA

CPF/CNPJ: 28.582.841/0001-73

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:14:33 do dia 26/09/2024 , com validade até o dia 26/10/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: MEFC3Ek9qRTIXkTF8ug6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA
CNPJ: 28.582.841/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:13:41 do dia 04/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2025.
Código de controle da certidão: 7475.D4C9.3400.C786
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.582.841/0001-73

Certidão nº: 60728107/2024

Expedição: 04/09/2024, às 14:14:59

Validade: 03/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.582.841/0001-73, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

1Doc:  Proc. Administrativo 4.266/2024  |  Anexo: Certidao_Negativa_de_debitos_trabalhistas_Justica_do_Trabalho_03032025.pdf (1/1)        17/219



1Doc:  Proc. Administrativo 4.266/2024  |  Anexo: Certidao_Negativa_Estadual_MG_11122024.pdf (1/1)        18/219



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

DANIELA CORREA BRAGA 026.778.956-41

CNPJ Data de Abertura

28.582.841/0001-73 05/09/2017

Nome Empresarial

28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA

Capital Social

100,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 05/09/2017

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

32013-460 RUA ANJO DA GUARDA 30 APT 203

Bairro Munícipio UF

FONTE GRANDE CONTAGEM MG

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1º período 05/09/2017 -

Atividades

Forma de Atuação

Internet

Ocupação Principal

Instrutor(a) de arte e cultura em geral, independente

Atividade Principal (CNAE)

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Livreiro(a) independente 4761-0/01 - Comércio varejista de livros
Editor(a) de livros, independente 5811-5/00 - Edição de livros
Editor(a) de lista de dados e de outras 
informações, independente 5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

Promotor(a) de eventos, independente 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas

Editor(a) de vídeo, independente 5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos 
e de programas de televisão não especificadas anteriormente

Instrutor(a) de cursos gerenciais, 
independente 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/09/2024 16:22:15Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA
CNPJ: 28.582.841/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CPF: 026.778.956-41

Nome: DANIELA CORREA BRAGA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/11/2025

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/12/2024 Automática

Trabalhista Validade: 19/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/11/2024 10:25 de
CPF: 105.XXX.XXX-21      Nome: FELIPE LUIZ FREIRE DE SOUSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 11/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 11/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 11/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 11/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) -
CEPIM) , 11/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 21/11/2024 12:31:54

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre: 28582841000173

Cadastro: CEIS CNEP

Limpar filtros

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

21/11/2024, 12:37 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=28582841000173&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=linkDet… 1/1
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DANIELA  BRAGA

Rua Joaquim José, nº 601 – bl3 apt. 303
Centro - Contagem/MG. - CEP: 32013-390

 Tel.: (31)99602-9748 / (31)99270.6846
contato@dbprojetos.com.br

PARECERISTA – Análise de Projetos Culturais

Parecerista do MinC - Atividades de análise e emissão de parecer técnico (PRONAC) – Lei
Rouanet 2015 a 2018. Parecerista do Ministério do Turismo - Programa Nacional  de
Apoio à Cultura (PRONAC) – Lei Rouanet 2019 a 2024 – Ministério da Cultura

Sorocaba SP - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Sorocaba – SECULTUR/SP
(Comissão de análises de projetos de música – Linc 2016)

GO - Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte – SEDUCE/GO (2 Comissões
de análises de projetos: Música e Música erudita - 2017)

Joinville  SC  -  Secretaria  de  Cultura  e  Turismo  de  Joinville  -  SIMDEC/SC  2017  (3
comissões: Formação em Cultura, Música, Patrimônio Cultural material)

MG - Secretaria de Estado de Cultura - SEC de Minas Gerais - Lei Estadual de Incentivo a
Cultura – LEIC MG (Comissão: Áreas Culturais Integradas – 2017)

Curitiba PR - Fundação Cultural de Curitiba PR – Paiol Musical / Fundo Mun Cultura -
(Comissão de análises de projetos de Música - 2017)

DF - Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal – FAC/DF - Fundo de Apoio a
Cultura – (Comissão Música novembro/2017)

DF - Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal – LIC/DF - Lei de Incentivo a
Cultura – prova de seleção – (pareceres 2017/2018/2020/2023)

ES - Secretaria de Estado da Cultura – Secult/ES – (Comissão Música Fevereiro/2018)

Curitiba PR - Fundação Cultural de Curitiba PR – Autoria Compartilhada (Centro de Cria-
tividade de Curitiba / Fundo Mun Cultura (Comissão de análises de projetos - 2018)

Fortaleza CE -  Secretaria  Municipal  da Cultura de Fortaleza – Secultfor  – (Comissão
Música Setembro/2018)

PE - Fundarpe -  Fundo Pernambucano de Incentivo à Cultura/Funcultura – (Comissão
Música Novembro e Dezembro/2018).

BH  MG -  Programa  Assembléia  Cultural  –  ALMG  (Assembléia  Legislativa  de  MG)  –
(Comissão VI Música – 2018)

DF - Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal – FAC/DF - Fundo de Apoio a
Cultura – (Comissão Música Julho/2020)

Rio  do  Sul  SC  -  Fundação  Cultural  de  Rio  do Sul/SC –  Prêmio  Nodgi  Pellizzetti  de
Incentivo a Cultura 2020 (Comissão Música - Novembro/2020)

Uberlândia MG -  Secretaria Municipal  de Cultura de Uberlândia/MG – Lei  Aldir  Blanc
(Comissão Música Novembro/2020) e (PMIC Música/2023)

AM - Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural  – AADC – Lei  Aldir  Blanc –
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Amazonas - Prêmios Feliciano
Lana e Encontro das Artes - (2 Comissões Música Nov e Dez/2020)

RO - Sejucel Rondônia - 1ª Edição Maestro Alkbal (Música Dezembro 2020) e 2ª Edição
Marechal Alkbal (Música Outubro 2021) 

AP - Governo do Estado do Amapá – Secretaria de Estado da Cultura - EAP (Projetos e
Ações Artísticas e Culturais Continuadas – Dezembro 2020)

CE - Secretaria da Cultura do Ceará – SECULT/CE – XII Edital Ceará de Incentivo as
Artes – Prêmio Alberto Nepomuceno (Música – 2021)
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DF - Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal – LIC/DF - Lei de Incentivo a
Cultura – 2021, 2022 e 2023)

Maringá PR - Secretaria Municipal de Cultura – Prefeitura de Maringá Paraná – Fundo de
Cultura Edital Aniceto Matti (Comissão Música) - Junho de 2020 e 2021

Vinhedo  SP  -  Secretaria  de  Cultura  e  Turismo  de  Vinhedo/SP  (Comissão  Oficinas
Culturais – Oficinas Livres Artes Integradas) – Julho de 2021

DF - Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal – FAC/DF - Fundo de Apoio a
Cultura – (Comissão Artes Integradas Agosto/2021 – Fac Brasília Multicultural)

Sobral CE - Secretaria de Cultura e Turismo de Sobral - Ceará (Música Outubro 2021)

Macapá AP - Fumcult - Fundo Municipal Cultura de Macapá – (Artes Integradas 2021)

Ponta  Grossa  Paraná  -  Prefeitura  Municipal  de  Ponta  Grossa  Paraná,  Secretaria  de
Cultura - Projeto Sexta às Seis (Música 2022) e (Música 2024).

CE - Secretaria da Cultura do Governo do Estado do Ceará, Edital Ceará da Cidadania e
Diversidade Cultural  -  Anexo Territórios Artísticos e Criativos das Periferias do Ceará
(Artes Integradas, Diversidade 2022)

Fortaleza CE - Laboratório de Pesquisa da Escola de Cultura e Artes do CCBJ (Centro
Cultural Bom Jardim) - Fortaleza Ceará (Música 2022)

Maringá PR - Secretaria Mun Cultura – Fundo de Cultura Edital Aniceto Matti (Comissão
Música - Iniciante) – Julho 2022 e LPG (Demais Áreas-Literatura e Música) -  2023

MS - Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul MS - Edital FIC (Música – 2022) e LPG
(Demais áreas – 2024).

ES - Secretaria de Cultura do Espírito Santo – Fundo de Cultura ES – LICC  (Literatura
2022,  2023 e 2024) – (Música 2023)

RO - Curadora Governo do Estado de Rondônia, Secretaria de Estado da Educação -
Festival Estudantil Rondoniense de Artes – FERA (Porto Velho - RO – 2022)

Viana ES - Secretaria Municipal de Cultura - Prefeitura Mun Viana ES (Música 2022)

PE  -  Fundarpe  -  Fundo  Pernambucano  de  Incentivo  à  Cultura/Funcultura  Geral
(Comissão Artes Integradas – Literatura – Outubro 2022)

Vila Velha ES - Prefeitura Municipal de Vila Velha - ES e Secretaria de Estado da Cultura
-  Fundo a Fundo – (Literatura - Dezembro 2022)

Araguari MG - Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC – Araguari MG –
(Música - Dezembro 2022) e (LPG Audiovisual - 2024)

Fortaleza CE -  Secretaria  Municipal  da Cultura de Fortaleza – Secultfor  – (Comissão
Festival de Música - Janeiro/2023)

Canoas RS - Secretaria Municipal de Cultura de Canoas RS – (Música – Janeiro 2023)

Curitiba PR - Fundação Cultural de Curitiba PR – Paiol Musical / Fundo Mun Cultura
(Comissão de análises de projetos de Música – 2023)

Sorocaba SP - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Sorocaba – SECULTUR/SP
(Linc – Música 2023)

Naveg SC - Fundação Cultural de Navegantes SC – (Artes Integradas – Agosto 2023) e
(2 comissões: Edital Vilma Mafra e LPG Demais Áreas – Outubro 2023)

DF - Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal – FAC/DF - Fundo de Apoio a
Cultura – (Comissão Multicultural II setembro/2023)

PE -   Fundarpe -  Fundo Pernambucano de Incentivo  à  Cultura/Funcultura Geral   (2
Comissões: Música Prod Conteúdos – Setembro e Funcultura Música – Outubro 2023)

Salvador BA - Fundação Gregório de Mattos – Secretaria de Cultura de Salvador BA –
Edital Gregórios (Comissão Artes Integradas - Outubro 2023)

1Doc:  Proc. Administrativo 4.266/2024  |  Anexo: Dani_Braga_Curriculo_e_portfolio.pdf (2/167)        29/219



Recife PE - Secretaria de Cultura do Recife – Fundação de Cultura FCCR – Edital Recife
Criativo (comissão Música Out e Nov 2023)

Uberlândia MG - Secretaria Municipal de Cultura de Uberlândia/MG – PMIC (Comissão
Música Novembro/2023)

Franca SP - Prefeitura Franca SP – FEAC (LPG Demais Áreas - Outubro 2023) e (Bolsa
Cultura – junho 2024)

PE - Secretaria de Cultura do estado de Pernambuco (Comissão Edital  de Formação
cultural LPG – Outubro 2023)

Taubaté MG – Secretaria de Cultura e Economia Criativa – LPG (Música Novembro 2023)

BH MG - Secretaria Municipal de Cultura – LPG (Demais Áreas 2023)

Sete Lagoas MG – Secretaria  Mun Educação,  Esportes e Cultura – LPG 2023
(Demais áreas) e LPG 2024 (Audiovisual)

Japeri RJ -  Fundação Municipal de Japeri -  LPG 2023

Nilópolis RJ – Secretaria Municipal de Cultura SEMUC – LPG 2023

Piracicaba SP – Secretaria Municipal da Ação Cultural de Piracicaba – LPG 2023

Ferraz de Vasconcelos – SP – Secretaria Munic Cultura e Turismo – LPG 2023

Itajaí SC – Fundação Municipal de Itajaí  - LPG 2023 e LIC Música 2024

Dom Pedrito RS - Prefeitura de Dom Pedrito – LPG 2023

PR - Secretaria de Estado da Cultura do Paranáa – SEEC – Multiáreas LPG 2023

AM – Secretaria de Estado de Cultura do Amazonas SEC/FEC – LPG 2023

Cachoeiro de Itapemirim ES – Secret Munic Cultura e Turismo SEMCULT – LPG 2023

Maringá PR - Secretaria Municipal de Cultura –  Fundo de Cultura Edital Aniceto Matti
(Comissão Literatura - 2024)

Feira de Santana BA – Prefeitura Municipal de Feira de Santana – LPG 2023

Ponta Grossa PR - Prefeitura Municipal de Ponta Grossa Paraná, Secretaria de Cultura -
LPG (Demais Áreas Culturais – 2023 e 2024)

Casimiro RJ – Fundação Cultural Casimiro de Abreu – LPG (Música 2024)

Brusque  SC  –  Fundação  Cultural  de  Brusque  –  Demais  áreas  LPG e  Prêmio  Wilson
Erasmo Quintino (2 comissões 2024)

Atibaia SP - Prefeitura da Estância de Atibaia – Edital “Concerto Voz de Mulher” - Música
e “Festival Literário” – (2 comissões 2024)

Serrana – SP – Secretaria da Cultura – LPG Audiovisual 2024

Vargem Alta ES – Prefeitura Mun – Secretaria de Cultura - LPG (Demais Áreas – 2024)

BH – Prefeitura Mun -  Secretaria de Cultura - LPG (Demais Áreas Música – 2024)

PR – Governo do Estado – Secretaria de Cultura - LPG (Demais Áreas Música – 2024)

Corumbá MS – Prefeitura Mun – Fundação de Cultura - LPG (Música – 2024)

CE - Secretaria da Cultura do Gov Estado do Ceará - Secult, Edital Vozes Plurais – LPG
(Literatura – 2024) e 13o Edital Ceará das Artes - LPG (Música – 2024)

Viamão RS – Secretaria de Cultura – Prefeitura Mun Viamão – RS – LPG – 2024

Antônio Prado RS – Secretaria Mun Educação e Cultura – LGP Demais áreas - 2024

São José dos Campos SP – Fundação Cultural Cassiano Ricardo – LPG – 2024 

Apucarana PR – Secretaria da Promoção Art Cultural – LPG Demais áreas - 2024

Participa do Fórum Nacional de Pareceristas desde 2017
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FORMAÇÃO  ACADÊMICA

Pós Graduação em Comunicação Social (Marketing/Eventos)
Centro Universitário de Belo Horizonte – UNI/BH 

Graduação em  Comunicação Social  –  mídia impressa,  eletrônica  e digital)  -  Centro
Universitário de Belo Horizonte – UNI/BH  

EXPERIÊNCIA  PROFISSIONAL

 Ampla experiência em serviços de consultoria em projetos culturais (elaboração,
execução, análise técnica), participação em comissões de análise de projetos (mu-
nicipais, estaduais, federal)

 Análises de projetos culturais para o Ministério da Cultura, Parecerista de Secreta-
rias de Cultura também nas esferas estadual e municipal.

 Ministração de Oficinas sobre Elaboração de Projetos 
 Sólida experiência em Marketing Digital, Google Adword’s, conteúdo de sites
 Proponente contemplada Fundo de Cultura de Contagem, Fundo de Cultura do es-

tado de Minas Gerais. Autora do Livro infantil Mundo das nuvens e Mundo do mar.

HISTÓRICO  PROFISSIONAL -  PRODUÇÃO  CULTURAL

Prestação de serviços – Elaboração de Projetos Culturais - Proponente:
 Projeto “Lançamento do 2º CD do Projeto Partido Alto”, elaboração pela Lei Rouanet –

Ministério da Cultura - 2016
 Projeto “CD Noites Brasilienses”, elaboração pela Lei Rouanet – MinC – 2016
 Projeto “Tres Brasilis Instrumental”, elaboração pela Lei Rouanet – MinC – 2017
 Projeto “Exposição da Arte em Conteiner”, elaboração Lei Rouanet – MinC - 2017 
 Projeto “Artes Projeto Fred”, elaboração - Lei Rouanet – MinC – 2017
 Contemplada pelo Fundo de Cultura da Cidade de Contagem/MG – FMIC/Fundac –     
    Elaboração de Projetos culturais - 2017
 Projeto “Arquitextura” – Lei Rouanet – MinC – 2018
 Projetos Grupo Rockin’ Strings - Belo Horizonte – 2019
 Projeto “Ciranda do Rosa”, elaboração Fundo de Cultura de Belo Hte – 2021
 Contemplada pelo Fundo de Cultura de Minas Gerais – ArteSalva – FEC MG - 2020
 Contemplada pela Lei Aldir Blanc de Contagem/MG – Prêmio 2020
 Projeto ‘Livro CenAção’ – Grupo Trama de Teatro – Lei Aldir Blanc – 2021
 Contemplada Fundo de Cultura de Contagem/MG – Livro “Mundo das Nuvens” – 2019
 Contemplada pelo Fundo de Cultura da Cidade de Contagem/MG – Edital Movimenta

Microprojetos - Sarau Literário Infantil (música, literatura, teatro) – 2021
 Contemplada pelo projeto: Festival - site ”Eu Faço Cultura - 2a Edição” - Ministério do

Turismo com o Livro infantil “Mundo das Nuvens”
 Veiculação Emissora de TV Rede Minas dos Vídeos “Mundo das nuvens” e “Onde estão

as nuvens” – 2022 (canal 9 – TV aberta)
 Visitação a mais de 15 escolas da rede pública de ensino de Contagem: Literatura

(livro “Mundo das nuvens”), Audiovisual (vídeo Rede Minas)  e Teatro (contação de
histórias, fantoche) - ações de Contrapartida Social como proponente.

 Contemplada Edital Movimenta Cultura Contagem - Projeto “Mundo Literário” - 2022
 Lançamento do Livro Infantil "Mundo do Mar" – 2023
 Consultoria Projeto cultural Grupo Girino – Lei Rouanet – MinC – Abril 2023
 Contemplada pelo Fundo de Cultura da Cidade de Contagem/MG – 2o Sarau Literário

Infantil (música, literatura, teatro) – 2023
 Contemplada Edital Contagem Criativa: Outras Linguagens LPG Contagem - 2024
 Contemplada Edital Fomento ao Audiovisual de Contagem LPG – 2024

Curadoria
 Sarau Infantil de Contagem – evento em sua 3a edição (proponente e curadora da
programação Teatro e Música)
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Formação em Cultura (Cursos Ministrados)
 Ministrou o Workshop “Projetos Culturais - Leis de Incentivo, Editais e a NOVA IN da
Lei  Rouanet”  –  Contemplada  pelo  Fundo  de  Cultura  da  Cidade  de  Contagem/MG –
FMIC/Fundac – 2 turmas em Outubro de 2017
 Ministrou a Palestra “Lei Rouanet – Alterações nova IN 01/2017” – Comune Coworking
– Junho de 2017
 Ministrou a Palestra “Elaboração de Projetos” – no teatro da Casa Azul – Março de
2018 pela Fundac Contagem.
 Ministrou a Palestra “Elaboração de Projetos Culturais” – Comune - Julho 2018.
 Ministrou a Palestra “Elaboração de Projetos Culturais” – Fórum Popular de Cultura –

Contagem MG – 2022
 Ministrou a Palestra “Elaboração de Projetos Culturais” – Move Cultura – 2022

Na Jardim Produções (MG.) exerceu a função de produtora cultural:
 Festival Novos Sons – Show de lançamento CD “Rio de Contrastes” do músico 

Fernando Sodré – Teatro Alterosa/BH. – 2008
 “Em Pé no Porto” – Gravação do DVD do músico Kristoff Silva - Casa da Ópera em 

Ouro Preto/MG. - 2008. 

PRÊMIOS RECEBIDO - AREA CULTURAL
       

 Prêmio SECEJ nº 002/2020 – Seleção de Portfólios de Pessoas Jurídicas, Coletivos e
Espaços Culturais de Contagem - Contagem/MG – 2020

 Prêmio de obras do Audiovisual mineiro – licenciamento para Tvs públicas; gênero
animação: curta “Mundo das nuvens” – Secult MG – LPG 2024.

HISTÓRICO  PROFISSIONAL – AREA CULTURAL
       

- Parecerista do Ministério da Cidadania – Lei Rouanet - ATUAL
- Consultoria em Projetos Culturais - Elaboração, Gestão Cultural – ATUAL
- Marketing – Prestação de serviços – Refracont Refratários – desde Maio 2019 
- Parecerista das  Secretarias de Cultura: Minas Gerais - Lei  Estadual de Incentivo a
Cultura LEIC/MG – (Julho a Dezembro de 2017) - Secretaria de Estado de Cultura do
Distrito Federal – LIC/DF (Lei de Incentivo a Cultura) aprovada após prova de seleção
-  Parecerista  SECULTUR/SP – Sorocaba 2016;  Goiás  -  SEDUCE/GO 2017;  Joinville  -
SIMDEC/SC;  SEC/MT;  Distrito  Federal  /  FAC;  Pernambuco  -  Fundarpe  e  Prefeitura
Municipal de Blumenau - Fundação Cultural de Blumenau/SC.
- Contemplada pelo Fundo de Cultura da Cidade de Contagem/MG – Workshop “Projetos
Culturais - Leis de Incentivo, Editais e a NOVA IN da Lei Rouanet” – 2017
- Contemplada pelo Fundo de Cultura da Cidade de Contagem/MG – Publicação do Livro
“Mundo das nuvens” – 2019 
- Ministração de Oficinas (Formação em Cultura 2017 – 2018)
- Contemplada pelo Fundo de Cultura de Minas Gerais – ArteSalva - 2020
- Consultoria – 2011 a 2023

CURSOS  -  TREINAMENTOS
       

Avaliação de Projetos Culturais – Ministério da Cultura – São Paulo - 2015
Emissão de parecer técnico – Ministério da Cultura – 2016
Básico online de Captação de Recursos – Dagaveta Produções - 2016
A Nova Instrução Normativa da Lei Rouanet – Ministério da Cultura – Belo Hte – 2017
Treinamento Pareceristas LIC/DF - Secretaria de Estado de Cultura DF - 2017
Circuito culturagerafuturo – Ministério da Cultura – Belo Horizonte – 2018
Formação de Mediadores Educação para Patrimônio – 160horas – UFC Universidade 
Federal do Ceará e Fundação Demócrito Rocha – 2020
Inovação e empreendedorismo em indústrias criativas – 20horas – UFRGS
Capacitação de Agentes Culturais – 160 horas - UFC Universidade Federal do Ceará e 
Fundação Demócrito Rocha – 2020 
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Agentes Culturais Democráticos – MinC e UFBS Univerdade da Bahia - em andamento - 2024

LINKS CURRÍCULO

Currículo...........https://prezi.com/p/oejp4pcv0fhk/
Portfólio............https://prezi.com/p/thlwbpqlbqml/
Site..................www.dbprojetos.com.br
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https://www.youtube.com/watch?v=2ppdw0vrLmM 
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https://www.facebook.com/fundacaodeculturacontagem/photos/a.438690226209251.1073741830.436696839741923/15

79868452091417/?type=3&theater 

Programação:  

22 de março / 15h às 17h - Curso de redação de projetos - Daniela Braga  
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Eu, Rodrigo Garcia Pacheco, CI MG 10.385.763, Diretor Artístico e Regente Titular da Fractal 

Orchestra e do quinteto Rockin' Strings, declaro que Daniela Corrêa Braga, CI MG 12.328.743 

prestou e vem prestando seus serviços de forma magistral junto aos nossos grupos 

supracitados desde 2015, tendo sido proponente de projetos aprovados nas Leis de 

Incentivo à Cultura entre outros editais na esfera municipal, estadual e federal.

Também nos auxilia na parte de produção e pós produção destes.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2020

Fractal Orchestra: fractal@fractalorchestra.com | (31) 9 8454-1050
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Praça Silviano Brandão, nº 21 – Centro – Contagem – CEP 32017-680 – Tel.: 31 3352-5357  1/1 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 Declaro, para os devidos fins, que DANIELA CORRÊA BRAGA, portadora do CPF 

nº. 026.778.956-41 e RG nº. MG-12.328.743, residente em Contagem/MG, desenvolveu as 

seguintes atividades referente a Políticas Culturais nos anos de 2017 e 2018, para a Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Juventude – SECEJ, sediada no endereço Praça Silviano 

Brandão, nº 21 – Centro – Contagem/MG: 

 

 - Ministração de Palestras com o tema “Projetos Culturais – Leis de Incentivo, Editais 

e a Nova IN da Lei Rouanet” – Teatro da Casa Azul - Fundac – Outubro de 2017 – 

Contagem/MG; 

 - Ministração da Palestra Elaboração de Projetos – Teatro da Casa Azul – Fundac – 

Março de 2018 – Contagem/MG. 

 

 Contagem, 31 de julho de 2020. 

 
 Atenciosamente, 
  

 
                                                                                                                                                                                                                                                                

Alexandre Rocha Valadares 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
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Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Superintendência Executiva de Cultura 

Coordenação do Fundo de Arte e Cultura de Goiás 
Av. Dep. Jamel Cecílio, Quadra Gleba, Lt 01, nº 4490 – Setor Fazenda Gameleira 

CEP 74.884-801, Goiânia / Goiás 
Fone: 62 3201 4980 / fundodearteecultura@seduce.go.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Declaramos para os devidos fins que a Sra Daniela Correa Braga  

fez parte da Comissão Especial de Avaliação do Edital 14/2016 MÚSICA ERUDITA 

do Fundo de Arte e Cultura do Estado de Goiás. 

Na oportunidade a Sra Daniela Correa Braga 
avaliou projetos de Formação, Produção e Difusão de ações em Música Erudita. 

 

 

 

Goiânia, 16 de março de 2017. 
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Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
Superintendência Executiva de Cultura 

Coordenação do Fundo de Arte e Cultura de Goiás 
Av. Dep. Jamel Cecílio, Quadra Gleba, Lt 01, nº 4490 – Setor Fazenda Gameleira 

CEP 74.884-801, Goiânia / Goiás 
Fone: 62 3201 4980 / fundodearteecultura@seduce.go.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Declaramos para os devidos fins que a Sra Daniela Correa Braga 
fez parte da Comissão Especial de Avaliação do Edital 20/2016 MÚSICA do Fundo de 
Arte e Cultura do Estado de Goiás. 
Na oportunidade a Sra Daniela Correa Braga 
avaliou projetos de Formação, Produção e Difusão de ações em Música. 

 

 

Goiânia, 16 de março de 2017. 
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08/04/2017 Gmail  DECLARAÇÃO

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=65c138be28&view=pt&q=seduce&qs=true&search=query&th=15add904f67171d7&siml=15add904f67171d7 1/1

Dany Braga <danybragaps@gmail.com>

DECLARAÇÃO 
1 mensagem

SACHA EDUARDO WITKOWSKI RIBEIRO DE MELLO <sacha.mello@seduc.go.gov.br> 17 de março de 2017 15:38
Para: "danybragaps@gmail.com" <danybragaps@gmail.com>

Sacha Witkowski

Chefe de Núcleo à Arte e Cultura de Goiás

Fundo de Arte e Cultura

2 anexos

Declaração Daniela Correa Braga blobo 3.docx
259K

Declaração Daniela Correa Braga bloco 4.docx
259K
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Fortaleza, 26 de Março de 2020 

 
Sra. Daniela Correa Braga 
 
Prezada Daniela, 
 

A Secretaria da Cultura do Estado do Ceará tem o prazer de convidá-la para participar como                

parecerista do XII Edital Ceará de Incentivo às Artes - Prêmio Alberto Nepomuceno de Composição Musical.                

O Edital é voltado para o fomento a iniciativas, individuais ou coletivas, de artistas, grupos, coletivos,                

curadores, pesquisadores, produtores, arte-educadores e demais profissionais que realizam atividades no           

campo da PRÊMIO ALBERTO NEPOMUCENO DE COMPOSIÇÃO MUSICAL e que contribuam para o             

desenvolvimento da política para as artes no  estado do  Ceará.  

O edital selecionará projetos nas seguintes categorias: Orquestra Sinfônica, Orquestra de Cordas,            

Bandas de Música, Grupos de Câmara e Grupo Instrumental com Formação Diversa. Cada comissão é               

composta por 05 (cinco) membros da sociedade. No caso de Prêmio Alberto Nepomuceno de Composição               

Musical, estamos trabalhando com uma comissão.  

As avaliações serão realizadas de modo on-line através da plataforma Mapa Cultural do Ceará.              

Como pró-labore, a Secretaria dispõe do valor bruto de R$ 3.234,00 (três mil duzentos e trinta e quatro                  

reais). O pagamento será efetivado através de conta corrente no banco Bradesco.  

Acreditamos que devido à expertise e atuação na área, sua colaboração será de extrema               

relevância  para  a  análise  dos projetos.  

Caso confirme seu interesse de participar dessa Comissão, solicitamos que nos envie sua             

confirmação  até  segunda-feira, 30 de  Março.  

Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que            

se  façam necessários.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Luisa Cela 
Secretária Executiva da Cultura 

Secretaria da Cultura do Estado do Ceará 

______________________________________________________________________ 
Secretaria da Cultura do Estado do Ceará – Rua. Major Facundo, 500 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural

Declaração  - SECEC/SUFIC  

DECLARAÇÃO   

 

Declaro que DANIELA CORREA BRAGA, portador(a) do CPF 026.778.956-41, atuou como

membro(a) de Grupo Técnico responsável pela análise e avaliação técnica e de mérito cultural de

projetos inscritos na área de Música, Ópera e Musical, na(s) linha(s) de apoio "eventos" e "projeto

livre"; no âmbito da seleção de que trata o Edital n° 5/2019 FAC Mais Cultura do Fundo de Apoio à

Cultura do Distrito Federal.

Declaro ainda, que o(a) profissional par;cipou de encontro realizado por meio de

videoconferência entre os dias 20 e 24 de julho de 2020, para socialização, discussões e emissão dos

pareceres finais do projetos inscritos no edital analisado.

 

Brasília, 16 de setembro de 2020.

 

JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO

Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural

Documento assinado eletronicamente por JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO - Matr.0242538-
6, Subsecretário(a) de Fomento e Incentivo Cultural, em 16/09/2020, às 14:12, conforme art. 6º

do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito

Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 47230956 código CRC= CC7AF77B.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SCTN, Via  N2, Anexo do Teatro Nacional  - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70070-200 - DF

 

00150-00004775/2020-83 Doc. SEI/GDF 47230956
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07/09/2020 SEI/GOVMG - 18985119 - Parecer Técnico

https://www.sei.mg.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=4586562&id_documento=22397170&id_orgao_acesso_exte… 1/1

  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FOMENTO - Habilitação de projetos

 

Parecer Técnico SECULT/HABILITACAO nº. 424/2020
Belo Horizonte, 02 de setembro de 2020.

  

Superintendência de Fomento Cultural, Economia Cria�va e Gastronomia

 

Referência: Processo de Habilitação do Aprovados nos Editais do Fundo Estadual de Cultura

 

Conforme previsto no item 1.2 do ANEXO IX: DOCUMENTOS PARA FASE DE HABILITAÇÃO, do Edital FEC
02/2020, essa superintendência informa que todas as Cer�dões Nega�vas de Débitos ou Cer�dões
Posi�vas com Efeitos Nega�vos apresentadas são nominais e estão em vigor.

A saber: 

 

a. Da Fazenda Municipal 18804378;

b. Da Fazenda Estadual 18804380;

c. Dos Créditos Tributários Federais e da Dívida A�va da União 18804381;

d. De Débitos Trabalhistas 18804383;

 

Isso posto e em observância, esta Superintendência considera Daniela Correa Braga HABILITADO.  

Passando, assim, para a fase de contratualização, com a assinatura do respec�vo instrumento jurídico.

 

 

Maurício Canguçu Pereira

Superintendência de Fomento Cultural, Economia Cria�va e Gastronomia

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Canguçu Pereira, Superintendente, em
02/09/2020, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18985119
e o código CRC FF61A54F.

Referência: Processo nº 1410.01.0002792/2020-10 SEI nº 18985119
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DECLARAÇÃO  
 
 
 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, com sede na 
Av. Anselmo Alves dos Santos, n° 600, bairro Santa Mônica, 
representada pela Secretária Municipal de Cultura, MÔNICA DEBS 
DINIZ, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, DECLARA, 
para quem possa interessar, que DANIELA CORREA BRAGA 
02677895641, microempreendedora individual, inscrita no CNPJ sob 
o nº 28.582.841/0001-73, com sede na Rua Joaquim José, 601 Apto 303 
Bloco 3 Bairro Fonte Grande – Contagem – MG – CEP: 32.013-390, 
prestou serviços de PARECERISTA credenciada, para análise de 
mérito dos projetos inscritos na área de Música, nos Editais SMC nº 
08/2020 e 10/2020, ambos da Secretaria Municipal de Cultura – Lei 
Aldir Blanc, no período de 28/10/2020 a 26/12/2020. 

 
Por ser verdade firmamos a presente. 
    
 
Uberlândia, 21 de dezembro de 2020. 
 
 
 

MÔNICA DEBS DINIZ 

Secretária Municipal de Cultura 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.266/2024  |  Anexo: Dani_Braga_Curriculo_e_portfolio.pdf (65/167)        92/219



Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL
  

DECLARAÇÃO

Declaro que DANIELA CORREA BRAGA, atuou como Curador (a)
da COMISSÃO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO Técnico responsável pela análise e
avaliação técnica e de mérito cultural de projetos inscritos, conforme Portaria nº
217 de 09 de novembro de 2020 Publicação: 09/11/2020; no âmbito da seleção de
que trata o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FOMENTO À CULTURA E
À PRODUÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL . Declaro ainda, que o(a) profissional
participou de encontro realizado por meio de videoconferência entre os dias 23 de
Novembro a 02 de Dezembro de 2020, para socialização, discussões e emissão
dos pareceres finais do projetos inscritos no edital analisado.

 

Porto Velho, 21 de dezembro de 2020.

VALÉRIA FERREIRA BARBOSA

Presidente da Comissão

Portaria nº 243 de 30 de novembro de 2020

Documento assinado eletronicamente por VALÉRIA FERREIRA BARBOSA,
Técnico, em 21/12/2020, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0015362420 e o código CRC 64CD02DC.

Referência: Caso responda este(a) Declaração, indicar expressamente o Processo nº
0032.512513/2020-43

SEI nº 0015362420
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Gerência de Admissibilidade do Programa de Incentivo Fiscal 

Termo de Credenciamento - SECEC/SUFIC/CPIF/DPIF/GEAPIF   

  

Termo de Credenciamento 

  

Termo de Credenciamento de membro de banco de profissionais para atuarem como pareceristas para análise 

técnica de propostas culturais submetidas ao Programa de Incentivo Fiscal do Distrito Federal. O Distrito Federal, por meio da 

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, representado pelo Senhor BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, com 

delegação de competência, doravante denominado credenciante, e a pessoa física Daniela Correa Braga  ,CPF 

n.º 026.778.956-41, RG nº 12.328.743, residente e domiciliado à Rua Joaquim José, 601 b3 ap 303, Centro - Contagem/MG, 

CEP 32013-390, na qualidade de credenciado, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento para exercerem as 

atividades de avaliação técnica e emissão de projetos inscritos no Programa de Incentivo Fiscal , com inexigibilidade de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº. 8.666/93, artigo 25, “caput”, e demais artigos aplicáveis, 
além da Lei Complementar N° 934/2017 – Lei Orgânica da Cultura (LOC), do Decreto Distrital n° 38.933/2018, Edital de 

Credenciamento do Programa de Incentivo Fiscal do Distrito Federal nº. 12/2020 e seus anexos. 

  

DANIELA CORREA BRAGA  

Credenciado 

  

  

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA 

Secretário de Estado de Cultural e Economia Criativa 
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Correa Braga RG 12328743, Usuário Externo, em 03/03/2021, às 12:10, conforme art. 6º 

do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 

2015. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

verificador= 57036102 código CRC= CA94E20F. 

 

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade" 

SCTN, Via N2, Anexo do Teatro Nacional - Bairro Asa Norte - CEP 70070-200 - DF 

 

  

 
00150-00007448/2020-83 Doc. SEI/GDF 57036102 
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19/03/2021 SEI/MTUR - 0890364 - Certidão

https://sei.turismo.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=980173&infra_sis… 1/2

 

 

MINISTÉRIO DO TURISMO 
SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA 

SECRETARIA NACIONAL DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA 
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DA CNIC E BANCO DE PARECERISTAS

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 1º andar, Brasília/DF, CEP: 70068-900 
www.turismo.gov.br

 
 
 

CERTIDÃO

Cer�ficamos que a Sra. Daniela Correa Braga, profissional autônomo, portador do CPF nº 026.778.956-41,
residente e domiciliada na Rua Joaquim José, nº 601, Apto. 303, Centro, Contagem (MG), inscreveu-se no
Edital de Credenciamento nº 1/2018, o qual foi selecionada por meio da Portaria nº 1, de 8 de janeiro de
2020, com publicação no Diário Oficial da União do dia 10 de janeiro de 2020, Seção 1, Página 3, para
exercer as a�vidades de análise e emissão de parecer técnico sobre projetos ou produtos culturais, na
área de Música, segmentos Ações de capacitação e treinamento de pessoal, Canto coral, Erudita,
Instrumental e Música em geral. Cer�ficamos ainda, que a Sra. Daniela Correia Braga, exerce as citadas
a�vidades na Secretaria Nacional de Fomento e Incen�vo à Cultura da Secretaria Especial da Cultura,
CNPJ 05.457.283/0016-03, localizado à Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Edi�cio Sede, Brasília – DF,
CEP 70.068-900, telefone (61) 2024-2274. Assinou o Termo de Compromisso em 20 de outubro de 2020,
com vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente.

 

Brasília – DF, 18 de março de 2021.

 
(assinado eletronicamente)
FLÁVIA RODRIGUES DIAS

Coordenadora-Geral de Inovações, Gestão da CNIC e do Banco de Pareceristas

Documento assinado eletronicamente por Flávia Rodrigues Dias, Coordenador(a)-Geral, em
18/03/2021, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 0890364 e o código CRC CA386090.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO AMAPÁ 

 

 
 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

A Escola de Administração Pública do Amapá – EAP, com sede em Macapá/AP, 
situada na Rua Amazonas, nº 20 – Centro, CEP 68.900-013, inscrita no CNPJ nº 
01.687.152/0001-77, ATESTA, para os fins que se fizerem necessários, que DANIELA 

CORREA BRAGA, inscrita no CPF n° 026.778.956-41, atuou como CURADORA de projetos 
culturais referentes aos Edital 09/2020-SECULT/AP – PIMPOLHO SANCHES FOMENTO A 
PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS CONTINUADAS, demanda 
que emanou da assinatura do Termo de Execução Descentralizada - TED nº 001/2020-
SECULT/EAP, no período de novembro a dezembro de 2020.  

Ressalta-se que o curador se destacou por sua capacidade técnico-profissional, 

competência e organização, obtendo conceito EXCELENTE, inexistindo qualquer fato 

que o desabone. 

 

Macapá, 19 de abril de 2021.  

 

JORIELSON BRITO NASCIMENTO 

Diretor-Presidente/EAP 

Cód. verificador: 32623682. Cód. CRC: 802A467
Documento assinado eletronicamente por JORIELSON BRITO em 19/04/2021 11:18, conforme decreto nº
0829/2018. A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador

1Doc:  Proc. Administrativo 4.266/2024  |  Anexo: Dani_Braga_Curriculo_e_portfolio.pdf (71/167)        98/219



1Doc:  Proc. Administrativo 4.266/2024  |  Anexo: Dani_Braga_Curriculo_e_portfolio.pdf (72/167)        99/219



NOME INSC CLASS ESCRITA DIDÁTICA MÉDIA

SETOR DE ESTUDO - 97  Didatica e Pratica de ensino  -  VAGAS : 1

Cleudia Henrique de Lima 280 1 8,77 8,10 8,55

Ana Paula Araujo Mota 279 2 9,20 7,07 8,49

SETOR DE ESTUDO - 98  Fundamentos Psicologicos da Educacao  -  VAGAS : 1

Bruno de Oliveira Sales Mota 525 1 8,80 9,73 9,11

SETOR DE ESTUDO - 99  Historia da educacao  -  VAGAS : 1

Vitoria Cherida Costa Freire 689 1 9,53 9,23 9,43

Monica Emanuela Nunes Maia 688 2 7,73 9,83 8,43

Maria Arleilma Ferreira de Sousa 686 3 7,03 9,50 7,85

Marco Aurelio Dantas Nepomuceno 685 4 7,87 7,03 7,59

ANEXO II DA RESOLUÇÃO N°977/2021 – CD, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021
Banco de Cadastro Reserva por Setor de Estudos/Área, constituído pelos candidatos aprovados e classificados, em cada Setor de Estudos/Área, além do 

limite das vagas constantes
NOME INSC CLASS ESCRITA DIDÁTICA MÉDIA SETOR SETOR

Ana Paula Araujo Mota 279 1 9,20 7,07 8,49 97 Didatica e Pratica de ensino (40h)

Manuela Fonseca Grangeiro 269 2 7,27 9,00 7,85 74 Didatica e Pratica de ensino (40h)

Maria do Socorro Correia Costa 275 3 7,23 8,23 7,56 90 Didatica e Pratica de ensino (40h)

Francisca Mayane Benvindo dos Santos 272 4 7,67 7,03 7,46 90 Didatica e Pratica de ensino (40h)

Rozilda Pereira Barbosa 613 1 7,47 7,20 7,38 91 Educacao Infantil (40h)

Verusca Batista Alves 669 1 7,77 7,70 7,75 27 Educacao Matematica (40h)

Francisco Arthur Alves Noronha 668 2 7,00 8,13 7,38 27 Educacao Matematica (40h)

Adriana Marly Sampaio Josino 649 1 7,07 8,17 7,44 51 Lingua Brasileira de Sinais -Libras (40h)

Morgana Maria de Oliveira Barboza 160 1 7,10 8,87 7,69 54 Microbiologia, Imunologia e Parasitologia (40h)

Guilherme de Oliveira Ferreira dos Sant 150 2 7,03 8,63 7,56 54 Microbiologia, Imunologia e Parasitologia (40h)

Priscila Alves Almeida 188 3 7,00 7,20 7,07 96 Microbiologia, Imunologia e Parasitologia (40h)

Maria Anita Vieira Lustosa Kaczan 349 1 8,10 10,00 8,73 30 Politica, Planejamento e Gestao educacional (40h)

Diego Adaylano Monteiro Rodrigues 344 2 8,50 7,00 8,00 30 Politica, Planejamento e Gestao educacional (40h)

Maria Kellynia Farias Alves 350 3 7,00 10,00 8,00 30 Politica, Planejamento e Gestao educacional (40h)

Pedro Rogerio Sousa da Silva 351 4 7,50 8,50 7,83 30 Politica, Planejamento e Gestao educacional (40h)

Priscila Azevedo de Amorim 355 5 7,00 8,00 7,33 75 Politica, Planejamento e Gestao educacional (40h)

SECRETARIA DA CULTURA

PORTARIA Nº047/2021  O SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 5º, do Decreto 31.134 de 21 de fevereiro 
de 2013, que aprova o Regulamento da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará – SECULT, RESOLVE:  Art. 1º –Alterar  a Portaria nº 075/2020, datada 
de 01/07/2020, publicada no DOE de 06/07/2020, substituindo a PARECERISTA CLÉA REGINA CURY (Sociedade Civil) indicamos Sueli Helena de 
Miranda (Sociedade Civil)  para compor a Comissão de Avaliação e Seleção dos proponentes do XII Edital Ceará de Incentivo às Artes, do Prêmio Alberto 
Nepomuceno.  Comissão de Avaliação e Seleção da Proposta:  1. Arlinda Celeste Alves da Silveira (Sociedade Civil) 2. Téo Massignan Ruiz (Sociedade 
Civil) 3. Sueli Helena de Miranda (Sociedade Civil) 4. Daniela Correa Braga (Sociedade Civil) 5. Rafael Andrade Martini (Sociedade Civil)  SECRETARIA 
DA CULTURA, em Fortaleza, 09 de março de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº048/2021 O SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 5º, do Decreto 31.134 de 21 de fevereiro 
de 2013, que aprova o Regulamento da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará – SECULT,  CONSIDERANDO a Lei nº16.511, de 12 de março de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado, nº 49, de 13 de março de 2018,  RESOLVE Nomear para compor a Comissão Comenda Patativa do Assaré – 2021, 
os seguintes INTEGRANTES:  Conselho Estadual de Política Cultural do Ceará – CEPC  Hidelbrando Maciel Alves Francisco Lucas Barbosa dos Santos 
Wesley Lyverton Correia Ribeiro  Secretaria da Cultura do Estado do Ceará – SECULT  Antônia Norma Cassia Costa Santana Rosiane Bezerra de Oliveira 
(dane de Jade)  Universidade Regional do Cariri – URCA  José Patrício Pereira Melo  Fundação Memorial Patativa do Assaré  Daniel Gonçalves da Silva  
SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 10 de março de 2021. 

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº012/2020
I - ESPÉCIE: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 012/2020 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA E O INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ, PARA O FIM NELE INDICADO;  II - CONTRATANTE: 
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO;  III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes, 1820 – São Gerardo – CEP: 60.325-901, Fortaleza/
Ceará;  IV - CONTRATADA: INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.867.567/0001-10;  V - ENDEREÇO: Rua Barão 
de Aracati, 2555 - CEP: 60.115-082 Fortaleza - CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO ADITIVO reger-se-á por toda a legislação 
aplicável, especialmente pelo Art. 65, inciso I, alínea “a” da Lei n°. 8.666/93 nas informações contidas no Processo Administrativo nº. 02413505/2021 e 
Parecer Jurídico n°. 114/2021.;  VII- FORO: As partes elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, como o único 
competente para resolver questões relacionadas a este Termo Aditivo que não resolvidas por meios administrativos, renunciando expressamente a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.;  VIII - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a readequação da meta 1.1 
devido às novas demandas apresentadas pela SDA, se faz necessário realizar adequação dos quantitativos físicos e financeiros da atividade 1.1.2 onde deve ser 
aportado o valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) oriundo de saldos financeiros de rubricas disponíveis no Contrato para atender a logística 
de distribuição de mais 448 toneladas de sementes, apresentadas no Plano de Trabalho dos projetos constantes no Contrato. 2.1. Para cumprimento do novo 
Plano de Trabalho e dos indicadores, não serão acrescidos valores ao Contrato de Gestão 012/2020, ficando o mesmo no valor total pactuado no instrumento 
inicial e seus aditivos no importe de R$ 24.389.425,28 (vinte e quatro milhões e trezentos e oitenta nove mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e oito 
centavos). ;  IX - VALOR GLOBAL: Esse aditivo não trata de valor.;  X - DA VIGÊNCIA: Esse aditivo não trata de prazo.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no Contrato de Gestão 012/2020 e não modificadas por este Termo Aditivo.;  XII - DATA: 
12 de março de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS DINIZ Secretário do Desenvolvimento Agrário e ANA TERESA BARBOSA DE 
CARVALHO Diretora-Presidente do Instituto Agropolos do Ceará . 

José Erenarco da Silva
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ 

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 002/2021

CONTRATANTE: Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará - IDACE. CONTRATADA: VENEZA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI. 
OBJETO: Prestação de serviços de mão de obra terceirizada de Tecnologia da Informação - TI, nos quantitativos e categorias de 01 (um) suporte operacional 
em hardware e software, 01 (um) programador pleno e 01 (um) técnico em programação, para atender a demanda do IDACE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

24 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº063  | FORTALEZA, 18 DE MARÇO DE 2021
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https://www.facebook.com/fundacaodeculturacontagem/photos/a.438690226209251.1073741830.436696839741923/15

79868452091417/?type=3&theater 

Programação:  
22 de março / 15h às 17h - Curso de redação de projetos - Daniela Braga  
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Daniela Braga

7,50
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Daniela Braga

7,50
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DECLARAÇÃO 

 
 
 

Declaro junto à Secretaria da Cultura e Turismo, que DANIELA CORREA BRAGA, inscrito 

no CPF 026.778.956-41, prestou serviços de parecerista de Avaliação e Seleção Técnica da 

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICO-CULTURAIS – 

LEI ALDIR BLANC - SECULT SOBRAL Nº 004/2021 nos segmentos Música, nomeada 

através da portaria Nº 12/2021 publicada aos 22 de novembro de 2021 no Diário Oficial do 

Município Nº 1206. 

 

 

 
Sobral- CE,  16 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Simone Rodrigues Passos 

Secretária da Cultura e Turismo 
Prefeitura Municipal de Sobral 
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Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL 

  

DECLARAÇÃO

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, 20 de dezembro de 2017,
publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017;

DECLARA que a senhora Daniela Correa Braga, inscrita sob o CNPJ nº 28.582.841/0001-73,
Registro Geral de Iden�dade nº 12.328.743, residente em: Contagem/MG, compôs a COMISSÃO DE
SELEÇÃO E AVALIAÇÃO, selecionada através da 2ª EDIÇÃO MAESTRO ALKBAL DO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE CURADORIA, na qualidade de curadora de projetos ar�s�co-culturais.

 

Porto Velho, data da assinatura eletrônico.

 

JOBSON BANDEIRA DOS SANTOS
Superintendente da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Documento assinado eletronicamente por JOBSON BANDEIRA DOS SANTOS, Superintendente, em
10/12/2021, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0022692957 e o código CRC C832FC86.

Referência: Caso responda este(a) Declaração, indicar expressamente o Processo nº 0032.427286/2021-32 SEI nº 0022692957
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Implementação de Modalidades de Fomento Cultural 
Gerência de Seleção de Projetos Culturais

 

Termo de Credenciamento - SECEC/SUFIC/CFAC/DIMFC/GSPC  

 

Termo de Credenciamento nº 82/2021
 

Termo de Credenciamento para exercerem as a�vidades de avaliação técnica e de mérito cultural de projetos inscritos nas seleções do FAC.
 

A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.658.028/0001-09, situada em Brasília - DF, via N2 anexo do Teatro
Nacional Cláudio Santoro, neste ato representada pelo Sr. BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA, outorga a JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO, na qualidade de Subsecretário, seu
representante, por meio da Portaria n° 334, de 14 de novembro de 2017, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, e, de outro lado, o Sr.(a) DANIELA CORREA BRAGA,  inscrito no CPF sob o nº. 026.778.956-41, doravante denominada CREDENCIADO(A), resolvem celebrar o presente Termo de
Credenciamento para exercerem as a�vidades de avaliação técnica e de mérito cultural de projetos inscritos nas seleções do FAC, com inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes
às normas disciplinares da Lei nº. 8.666/93, ar�go 25, “caput”, e demais ar�gos aplicáveis, além da Lei Complementar N° 934/2017 – Lei Orgânica da Cultura (LOC), do Decreto Distrital n°
38.933/2018, com fundamento também no Decreto n°36.520/2015, do Decreto Distrital nº 32.598/2010, da LC 134/2017 e do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS Nº 10/2021 e seus anexos.

 

Brasília, 29 de Julho de 2021.

 

 

 Processo:

00150-00003269/2021-58
 Documento:

66769937
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação do Fundo de Apoio a Cultura

Diretoria de Implementação de Modalidades de Fomento Cultural

Declaração  - SECEC/SUFIC/CFAC/DIMFC  

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

 

 

Declaro que DANIELA CORREA BRAGA, portador(a) do CPF 026.778.956-41, atuou como
membro(a) do Grupo Técnico 22, responsável pela análise e avaliação técnica e de mérito cultural de
projetos inscritos na ÁREA/LINHA 1.5.Centro de Dança 1.6. Complexo Cultural de Planal0na 1.8.
Complexo Cultural de Samambaia 1.9 Casa do Cantador, na  CATEGORIA-CULT. EM TODOS OS
ESPAÇOS, no âmbito da seleção de que trata o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06 / 2021-
FAC BRASÍLIA MULTICULTURAL do Fundo de Apoio à Cultura do Distrito Federal.

Declaro ainda, que o(a) profissional par3cipou do encontro realizado através de
videoconferência, entre os dias 26/08 a 28/08 de 2021, para socialização, discussões e emissão dos
pareceres finais do projetos inscritos no edital analisado.

 

 

 

João Roberto de Oliveira Moro

Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural

Documento assinado eletronicamente por JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO - Matr.0242538-
6, Subsecretário(a) de Fomento e Incentivo Cultural, em 26/01/2022, às 16:42, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 78514111 código CRC= 39E23C29.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor Cul tura l  Sul , Lote 2 - Edi fício da  Bibl ioteca  Nacional  - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70070-150 - DF

 

00150-00000594/2022-40 Doc. SEI/GDF 78514111
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Contrapartida social – Edital Movimenta Microprojetos culturais FMIC Contagem 
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DIA 15/03/2022

Contrapartida – Edital Aldir Blanc – subsídio PJ

Escola Municipal Heitor Villa Lobos - Contagem/MG

Livro “Mundo das Nuvens”
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Belo Horizonte, 03 de agosto

À Daniela Correa Braga

A Rede Minas vem, por meio desta, confirmar a veiculação em sua grade de

programação, através de sua interprogramação de faixa infantil, das animações abaixo listadas,

no período de 19 de março de 2022 a 18 de junho de 2022:

* Mundo das Nuvens (2’54’’)

* Tempo seco, céu sem nuvens – se hidrate! (39’’)

A Rede Minas está em cerca de 320 municípios mineiros, em sinal aberto, além de

estar disponível no site ao vivo (https://redeminas.tv/), com transmissão simultânea da

programação, para o mundo todo. A emissora está no satélite Star One C2 para toda a América

Latina. Dispõe de um aplicativo com sistema Android e está disponível, via cabo, em Belo

Horizonte/MG, nos canais 20 e 520 da NET e no canal 9 da Oi TV.

Sem mais para o momento, firmamos cordial e atenciosamente,

________________________________________

Luciano Correia

Diretor de Conteúdo e Programação
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria do Programa de Incen�vo Fiscal

Gerência de Relacionamento Ins�tucional

 

Atesto n.º 23/2022 - SECEC/SUFIC/CPIF/DPIF/GRI Brasília-DF, 20 de outubro de 2022.

Atesto parecer do projeto cultural  "Tocando por Mudança" inscrito no Programa de Incen�vo Fiscal, an�ga Lei de Incen�vo à
Cultura, Processo Administra�vo 00150-00004958/2022-61  anexado a este processo (SEI ID 98270354).

 

DANIELA CORREA BRAGA
Parecerista Credenciada

Documento assinado eletronicamente por Daniela Correa Braga RG 12328743, Usuário
Externo, em 21/10/2022, às 15:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 98270426 código CRC= 65A63464.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor Cultural Sul Lote 2 - Edi�cio da Biblioteca Nacional - Bairro Asa Sul - CEP 70070-150 - DF

 Processo:

00150-00007448/2020-83
 Documento:

98270426
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O  Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado da

Educação certifica que                        Daniela Corrêa Braga                       

participou como curador do Festival Estudantil Rondoniense de Artes -

FERA, com carga horária de 120 horas, Realizado em Porto Velho - RO,

no período de 23 de agosto a 23 de setembro de 2022.

CERTIFICADO

Secretária de Estado da Educação -SEDUC

______________________________________
Ana Lúcia da Silva Silvino Pacini
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07/09/2020 SEI/GOVMG - 18985119 - Parecer Técnico
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FOMENTO - Habilitação de projetos

 

Parecer Técnico SECULT/HABILITACAO nº. 424/2020
Belo Horizonte, 02 de setembro de 2020.

  

Superintendência de Fomento Cultural, Economia Cria�va e Gastronomia

 

Referência: Processo de Habilitação do Aprovados nos Editais do Fundo Estadual de Cultura

 

Conforme previsto no item 1.2 do ANEXO IX: DOCUMENTOS PARA FASE DE HABILITAÇÃO, do Edital FEC
02/2020, essa superintendência informa que todas as Cer�dões Nega�vas de Débitos ou Cer�dões
Posi�vas com Efeitos Nega�vos apresentadas são nominais e estão em vigor.

A saber: 

 

a. Da Fazenda Municipal 18804378;

b. Da Fazenda Estadual 18804380;

c. Dos Créditos Tributários Federais e da Dívida A�va da União 18804381;

d. De Débitos Trabalhistas 18804383;

 

Isso posto e em observância, esta Superintendência considera Daniela Correa Braga HABILITADO.  

Passando, assim, para a fase de contratualização, com a assinatura do respec�vo instrumento jurídico.

 

 

Maurício Canguçu Pereira

Superintendência de Fomento Cultural, Economia Cria�va e Gastronomia

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Canguçu Pereira, Superintendente, em
02/09/2020, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18985119
e o código CRC FF61A54F.

Referência: Processo nº 1410.01.0002792/2020-10 SEI nº 18985119
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DECLARAÇÃO 
 

Declaro para os devidos fins, Daniela Correa Braga, portadora do CPF 026.778.956-

41 fez parte da comissão de pareceristas de avaliação do mérito técnico e cultural do 

Edital Ceará da Cidadania e Diversidade Cultural - Anexo Territórios Artísticos e 

Criativos das Periferias do Ceará, da Secretaria da Cultura do Governo do Estado 

do Ceará, ano 2022, conforme consta na portaria anexa nº 124/2022, publicado no 

Diário Oficial do Estado Ceará de 17 de março de 2022.  

 
 
 

Fortaleza – CE, 08 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 

Jéssica Ohara Pacheco Chuab 

Coordenadoria do Patrimônio Cultural e Memória 
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Declaração

Declaro para os devidos fins de direito, que DANIELA CORRÊA BRAGA, inscrita no CPF.

026.778.956-41, participou como avaliadora na banca de avaliadores do edital 006/2022 -

Projeto Sexta às Seis - edital que selecionou dezoito projetos musicais para realização de

apresentações.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Ponta Grossa, 28 de julho de 2022

__________________________________

Carlos Alexandre Martins Schneider
Diretor do Departamento de Cultura

Secretaria Municipal de Cultura

Secretária Municipal de Cultura
Rua: Julia Wanderlei, 936

Centro -  Ponta Grossa
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Certificamos que  DANIELA CORREA BRAGA, C.P.F.: 026.778.956-41, atuou como 

parecerista do edital PRÊMIO ANICETO MATTI 2021, realizado na cidade de Maringá 

(PR) pela Secretaria de Cultura - SEMUC, na categoria MÚSICA.

Maringá, 21 de julho de 2022.

JOÃO VICTOR DA SILVA SIMIÃO
Secretário Municipal de Cultura

FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA
Superintendente
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 
Fundo de Investimentos Culturais – FIC/MS                                                         

 
         MEMORIAL DA CULTURA APOLONIO DE CARVALHO 

                                                    Avenida Fernando Correa da Costa, 559 – 6° Andar - Centro - CEP79002-820  
                       Tel: (67) 3316 9324/3316 9325/3316 9327/N.A 

 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins que DANIELA CORREA BRAGA, CNPJ nº 

28.582.841/0001-73, CPF: 026.778.956-41 atuou como parecerista em projetos 

inscritos no Edital de Seleção Pública n.º 001/2021 – FIC/MS, publicado no Diário 

Oficial Eletrônico n.º 10.710, de 17/12/2021, p. 176/200, especificamente os 02 (dois) 

projetos publicados no Diário Oficial Eletrônico n. 10.847, de 1º de junho de 2022. 

 

 

Campo Grande, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
Gustavo de Arruda Castelo – Diretor-Presidente 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GUSTAVO DE ARRUDA 

CASTELO:52819523153

Assinado de forma digital por GUSTAVO 

DE ARRUDA CASTELO:52819523153 

Dados: 2022.08.03 11:00:53 -04'00'
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT

GERÊNCIA DE INCENTIVO À CULTURA - GIC

Declaro para os devidos fins que, Daniela Corrêa Braga, inscrita no CPF sob o n°

026.778.956-41, prestou serviços de parecerista técnico cultural perante esta Secretaria de

Estado, atuando no projeto “Publicação de romance ambientado nas montanhas do

Caparaó”, devidamente inscrito na Lei de Incentivo à Cultura Capixaba, na linha de

financiamento I - Linguagens artísticas, em agosto/2022.

Por ser verdade o acima declarado, assino este documento como Gerente do setor

responsável (GIC).

Vitória, 01 de setembro de 2022.

MARIA EMILIA FERNANDES MOÇA VASCONCELLOS

GERENTE QCE-03

GIC - SECULT - GOVES
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA EMILIA FERNANDES MOÇA VASCONCELLOS
GERENTE QCE-03

GIC - SECULT - GOVES
assinado em 01/09/2022 11:47:00 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 01/09/2022 11:47:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por YASMIN GARCIA PIOVEZAN LEITE (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GIC - SECULT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-MZPK8V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

 

Av. Florentino Avidos, nº 01 - Viana/ES – Cep: 29.130-915  
Telefone: (27) 2124-6764 

 
 
 
 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo de Viana declara que 

DANIELA CORREA BRAGA, inscrita no CPF nº 026.778.956-41, participou 

como PARECERISTA do Edital nº 002/2022 da Lei de Incentivo e Fomento à 

Cultura de Viana, Espírito Santo, sendo convocado por meio do Edital nº 

001/2022 referente ao credenciamento de profissionais especializados para 

atuarem como pareceristas, realizando a análise de mérito técnico-cultural e 

emissão de parecer de 08 (oito) projetos na área cultural de Música. 

 

 

 

Viana, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

RENATA ROSA WEIXTER 
Secretária Municipal de Esporte, Cultura e Turismo 

 

RENATA ROSA 

WEIXTER:052327457

27

Assinado de forma digital por 

RENATA ROSA 

WEIXTER:05232745727 

Dados: 2022.12.06 16:08:46 -03'00'
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CERTIFICADO 

O Fundo Pernambucano de Incentivo à Cultura – FUNCULTURA, declara, para os devidos fins, que o(a) Sr(a). 

Daniela Correa Braga, inscrito no CPF sob o nº 026.778.956-41, participou como membro(a) do Grupo de 

Assessoramento Técnico e Temático do GT2 da área cultural de Artes Integradas, na análise e julgamento 

dos Projetos Culturais inscritos no Edital Funcultura Geral 2021-2022, no período de 24 a 26/10/2022. 

 

Recife, 15 de dezembro de 2022. 

 

 
Aline Oliveira Cordeiro da Silva 

Superintendente de Gestão do Funcultura 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT

GERÊNCIA DE INCENTIVO À CULTURA - GIC

Declaro para os devidos fins que, Daniela Correa Braga (MEI), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

28.582.841/0001-73, prestou serviços de parecerista técnico cultural perante esta

Secretaria de Estado, atuando em 02 projetos, sendo eles: “Fabricação e Musicalização da

Flauta Transversal” e “Publicação de romance ambientado nas montanhas do Caparaó”.

Os projetos foram devidamente habilitados na Lei de Incentivo à Cultura Capixaba, ambos

na linha de financiamento I - Linguagens artísticas, no ano de 2022 e 2023.

Por ser verdade o acima declarado, assino este documento como Gerente do setor

responsável (GIC).

Vitória, 15 de fevereiro de 2023.

MARIA EMILIA FERNANDES MOÇA VASCONCELLOS

GERENTE QCE-03

GIC - SECULT - GOVES

GERÊNCIA DE INCENTIVO À CULTURA - GIC
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA EMILIA FERNANDES MOÇA VASCONCELLOS
GERENTE QCE-03

GIC - SECULT - GOVES
assinado em 17/02/2023 09:44:32 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/02/2023 09:44:32 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por YASMIN GARCIA PIOVEZAN LEITE (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GIC - SECULT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-4M47WX
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               DECLARAÇÃO 

Declaramos  para  os  devidos  fins,  que  Daniela  Correa  Braga,  brasileira, 

portadora  do  CPF:  Nº  026.778.956-41,  fez  parte  da  Comissão  de 

Pareceristas do processo seletivo da Chamada Pública Nº 018/2022 – Edital 

Nº 8679 – FESTIVAL DE MÚSICA DE FORTALEZA, do ano 2022, conforme 

consta na portaria anexa Nº 003/2023 de 10 de janeiro de 2023.

Fortaleza, 22 de maio de 2023.

Virgínia Tavares Silva
Gerência da Coordenação de Criação e Fomento – SECULTFOR
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atuou como parecerista na Comissão Técnica para avaliação
de projetos habilitados no Programa de Incentivo à Cultura
PIC 328/2022 na área: Música, no período de 23/12/2022 a
31/01/2023.

Certificamos que 

Daniela Correa Braga

 Canoas, 06 de fevereiro de 2023.

 Registrado no Livro 01 -  Página 04 - Nº 05

CERTIFICADO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT

GERÊNCIA DE INCENTIVO À CULTURA - GIC

Declaro para os devidos fins que, Daniela Corrêa Braga, inscrito (a) no CPF sob o n°

026.778.956-41, prestou serviços de parecerista técnico cultural perante esta Secretaria de

Estado, atuando no projeto “JAZZ VITÓRIA FESTIVAL”, devidamente inscrito na Lei de

Incentivo à Cultura Capixaba, na linha de financiamento I - Linguagens artísticas, em

junho/2023.

Por ser verdade o acima declarado, assino este documento como Gerente do setor

responsável (GIC).

Vitória, 01 de agosto de 2023.

MARIA EMILIA FERNANDES MOÇA VASCONCELLOS

GERENTE QCE-03

GIC - SECULT - GOVES
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA EMILIA FERNANDES MOÇA VASCONCELLOS
GERENTE QCE-03

GIC - SECULT - GOVES
assinado em 01/08/2023 16:42:10 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 01/08/2023 16:42:10 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por YASMIN GARCIA PIOVEZAN LEITE (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GIC - SECULT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-N6ML2G
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação do Fundo de Apoio a Cultura

Diretoria de Implementação de Modalidades de Fomento Cultural

Declaração  - SECEC/SUFIC/CFAC/DIMFC  

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

 

Declaro que DANIELA CORREA BRAGA, portador (a) do CPF 026.778.956-41, atuou como

membro (a) do Grupo Técnico 01, responsável pela análise e avaliação técnica e de mérito cultural de

projetos inscritos na CATEGORIA TODO CANTO na seguinte linha: 1.1 - Gama; Santa Maria e Park way

- Módulo I, no âmbito da seleção de que trata o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06 / 2023-
FAC BRASÍLIA MULTICULTURAL II do Fundo de Apoio à Cultura do Distrito Federal.

Declaro ainda, que o (a) profissional parDcipou do encontro realizado através de

videoconferência, nos dias 20, 21, 22, 23 e 24 de setembro de 2023, para socialização, discussões e

emissão dos pareceres finais dos projetos inscritos no edital analisado.

 

 

José Carlos Prestes

Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural

Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS PRESTES DA ROCHA JÚNIOR -
Matr.0127521-6, Subsecretário(a) de Fomento e Incentivo Cultural, em 06/11/2023, às 16:56,

conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial

do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 126289267 código CRC= 7E4D9A7A.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor Cul tura l  Sul , Lote 2 - Edi fício da  Bibl ioteca  Nacional  - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70070-150 - DF

 

00150-00006161/2023-89 Doc. SEI/GDF 126289267
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www.amazonas.am.gov.br 
twitter.comGovernodoAM 
youtube.com/governodoamazonas 
facebook.com/governodoamazonas 

www.cultura.am.gov.br 
Av. 7 de Setembro, 1546 - Centro  
69020.125  Manaus - AM - Brasil 
Tel.: 55 (92) 3131-2450 

                  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins e direito que o MEI Daniela Correa Braga, CNPJ 
28.582.841/0001-73, se encontra credenciado como avaliador de projetos por meio do Edital 
de Credenciamento nº 02/2023-SEC para atender as necessidades da Secretaria de Estado de 
Cultura e Economia Criativa, bem como pelo Fundo Estadual de Cultura. 

O serviço é realizado por demanda e vincula o pagamento de R$ 100,00 (cem reais) 
por análise realizada. O declarado atualmente integra a comissão 46 e realiza o serviço de 
análise técnica de projetos culturais oriundos do Edital Fomento as Artes e Cultura nº 07/2023. 

   

 

Manaus, 10 de novembro de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa 

MARCOS APOLO 

MUNIZ DE 

ARAUJO:32077521287

Assinado de forma 

digital por MARCOS 

APOLO MUNIZ DE 

ARAUJO:32077521287
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DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS que  Daniela  Correa  Braga,  foi  contratada  no  mês  de

outubro/2023, através de processo de inexigilidade de licitação nº 185333/2023
pela  Fundação  Gregório  de  Mattos para  prestação  de  serviços  técnicos
especializados  para  emissão  de  pareceres,  contendo  análise  técnica,
conceitual e razoabilidade orçamentária, dos projetos inscritos e habilitados

no Edital 005/2023 – GREGORIOS,  integrando a  Comissão de Avaliação e
Seleção do referido Edital. 

Salvador, 22 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

George Vladimir Nascimento Sales 
Gerente de Promoção Cultural

Ladeira da Barroquinha, 02, Barroquinha, Salvador-Ba
Tel.: (71) 3202-7800 – www.cultura.salvador.ba.gov.br – Email: gapre@salvador.ba.gov.br
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DECLARAÇÃO
 
 
 

A Fundação de Cultura do Recife – FCCR declara, para os devidos fins, que o(a) Sr(a). Daniela Correa
Braga, inscrito(a) no CPF/CNPJ, sob o nº 28.582.841/0001-73, participou como membro(a) do Grupo de
Assessoramento Técnico e Temático da área cultural de  Música, análise e julgamento dos projetos culturais
inscritos no Edital Recife Criativo, no período de 13 de outubro a 10 de novembro de 2023.

 

                                                      

 

Atenciosamente,

MARCELO CANUTO

 Diretor Presidente

Fundação de Cultura do Recife - FCCR

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Canuto Mendes, Diretor Presidente, em
14/11/2023, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.recife.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1573506 e o
código CRC 3F7D87EA.

 

17.005688/2023-30 1573506v1  

  

FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE
Av Cais do Apolo, 925 - Bairro Recife | CEP - Recife PE

Site

 

Declaração 17 Daniela Correa Braga (1573506)         SEI 17.005688/2023-30 / pg. 1

1Doc:  Proc. Administrativo 4.266/2024  |  Anexo: Dani_Braga_Curriculo_e_portfolio.pdf (133/167)        160/219



ESTE CERTIFICADO COMPROVA QUE 

ATUOU COMO PARECERISTA DO EDITAL DE FOMENTO DE FORMAÇÃO

CULTURAL E DIREITOS HUMANOS DA LEI PAULO GUSTAVO (LPG), EM

NOVEMBRO DE 2023, ATRAVÉS DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO GARANTINDO

A IMPARCIALIDADE NA AVALIAÇÃO E A QUALIDADE DA PUBLICAÇÃO.

CERTIFICADO
Daniela Correa Braga

Eduarda Lippo
Gerente Geral de Cultura
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CERTIFICADO

A Prefeitura Municipal de Contagem, por meio da Secretaria Municipal de Cultura (SECULT), certifica  que a prestação de contas 

do projeto  Mundo Literário  n°  145413 do proponente Daniele Correa Braga no edital  001/2022 Movimenta Cultura do Fundo 

Municipal de Incentivo à Cultura (FMIC)  foi deferida. 

Contagem,  05 de dezembro de 2023

Ramon Santos

Secretário Municipal de Cultura

1Doc:  Proc. Administrativo 4.266/2024  |  Anexo: Dani_Braga_Curriculo_e_portfolio.pdf (135/167)        162/219



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT

GERÊNCIA DE INCENTIVO À CULTURA - GIC

Declaro para os devidos fins que, Daniela Corrêa Braga inscrito (a) no CPF sob o n°

026.778.956-41, prestou serviços de parecerista técnico cultural perante esta Secretaria de

Estado, atuando no projeto ‘’Formemus’’ devidamente inscrito na Lei de Incentivo à Cultura

Capixaba, na linha de financiamento - Linguagens artísticas , em setembro/2023

Por ser verdade o acima declarado, assino este documento como Gerente do setor

responsável (GIC).

Vitória, 04/12/2023

Maria Emilia Fernandes Moça Vasconcellos

Gerente de Incentivo à Cultura - GIC

GIC - SECULT - GOVES
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA EMILIA FERNANDES MOÇA VASCONCELLOS
GERENTE QCE-03

GIC - SECULT - GOVES
assinado em 04/12/2023 15:48:55 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 04/12/2023 15:55:12 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por KAROLINE DE CÁSSIA QUINTAES DE OLIVEIRA (ASSISTENTE GERENCIA QC-02 - GIC - SECULT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-V47WNB
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Certificado
ESTE CERTIFICADO COMPROVA QUE

Daniela Correa Braga
ATUOU COMO PARECERISTA DO EDITAL DE APOIO A PROJETOS EM MÚSICA DA LEI PAULO GUSTAVO

(LPG), EM NOVEMBRO DE 2023, ATRAVÉS DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO GARANTINDO A

IMPARCIALIDADE NA AVALIAÇÃO E A QUALIDADE DA PUBLICAÇÃO.

FERNANDO PASCHOAL DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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Fundação Cultural de Navegantes 

Rua Maria Leonor da Cunha, nº 432– Centro - Navegantes – SC  

Telefone: (47) 3185 2013 
"Doe órgãos! Doe sangue! Salve Vidas" 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins que, a DANIELA CORREA BRAGA, residente na cidade de Contagem , Estado 

de Minas Gerais, na Rua JOAQUIM JOSE, FONTE GRANDE, portadora do CPF nº 02677895641, atuou como 

parecerista na Comissão de Avaliação e Seleção no EDITAL CONCURSO PARA SELEÇÃO Vilma Mafra 2023 e 

nos editais de chamamento  da Paulo Gustavo de Artes Visuais e Demais áreas , realizando a análise técnica 

dos projetos inscritos nos referidos editais. 

 

 

Navegantes - SC, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Nivaldo José Kloppel 

Diretor de Departamento da Fundação Cultural de Navegantes 
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DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

Declaramos que DANIELA CORREA BRAGA MEI, portadora do CNPJ nº

28.582.841/0001-73, fez parte da Comissão formada pelo Edital de Chamamento Público

nº  05/2023  –  Avaliadores/Pareceristas  de  Projetos  Culturais  de  Piracicaba  /  SP para

avaliar, no mês de dezembro de 2023, 59 (cinquenta e nove) projetos inscritos no Edital

de  Chamamento  Público  Nº  01/2023  –  Demais  Áreas,  Categoria:  1.1.  Artes  Cênicas

(teatro  /  dança  /  circo)  e  Música  e  Categoria:  1.4  Primeiras  Obras,  e  no  Edital  de

Chamamento  Público  Nº  02/2023  –  Prêmio  de  Reconhecimento  Artístico/Cultural  –

Pessoa Física, realizados com recursos do governo federal, repassados por meio da Lei

Complementar nº 195/2022 -  Lei  Paulo Gustavo para a Secretaria Municipal  de Ação

Cultural de Piracicaba.

Piracicaba, 05 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO LORDELLO BELTRAME
                                                                               Secretário Municipal da Ação Cultural

SEMAC
Avenida Maurice Allain, 454, Vila Rezende – Piracicaba/SP

19 | 3403-2600

Peça do processo/documento PMP 2024/002503, materializada por: M.R.D.S em 10/01/2024 12:22 CPF: 032.xxx.xxx-52
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Assinaturas do documento

"DANIELA CORREA BRAGA MEI"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 5CALZP8H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários:

CARLOS ALBERTO LORDELLO BELTRAME (CPF: 017.XXX.888-XX)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 18/07/2023 - 17:53:39 e válido até 18/07/2123 - 17:53:39.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMP 2024/002503

e o código 5CALZP8H ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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CERTIFICADO
Certifico para os devidos fins que Daniela Correa Braga, inscrito no CPF sob o n° 026.778.956-41,
selecionada pelo edital 02/2023/FMC  de credenciamento de pareceristas, atuou como Avaliadora da
Comissão de Análise do Mérito Cultural do Edital Cultura em Ação 03/2023, por meio da Lei Paulo Gustavo,
uma realização do Fundo Municipal de Cultura através da Secretaria Municipal de Cultura de Japeri, entre os
meses de novembro e dezembro de 2023.

JORGE ROBERTO RIBEIRO BRAGA JUNIOR
Secretário de Cultura

Fundo Municipal de Cultura
Matrícula: 8765-01
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ATESTE DE SERVIÇOS PRESTADOS

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Cachoeiro de
Itapemirim – ES, certifica que Daniela Correa Braga, inscrito no

CNPJ sob o n.º 28.582.841/0001-73, atuou como

parecerista/avaliador na área cultural de Artes Integradas,

conforme edital de seleção de 022/2023 - Lei Paulo Gustavo .

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 09 de janeiro

de 2024.

Fernanda da Silva Brito
Subsecretária de Incentivo e fomento – SEMCULT

Decreto n.º 32.516/2022
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CERTIFICADO 
O Fundo Pernambucano de Incentivo à Cultura – FUNCULTURA, declara, para os devidos fins, que o(a) Sr(a). 

DANIELA CORREA BRAGA, inscrito no CNPJ sob o nº 28.582.841/0001-73, participou como membro(a) do Grupo 

de Assessoramento Técnico e Temático do GT 04, da área cultural de MÚSICA, na Análise, Julgamento e Defesa 

Oral dos Projetos Culturais inscritos no 7º EDITAL DO PROGRAMA DE FOMENTO À PRODUÇÃO EM MÚSICA DE 

PERNAMBUCO – FUNCULTURA 2022/2023, nos períodos de: Análise de Mérito de 13/09/2023 até 26/09/2023, 

Socialização de 09/10/2023 até 11/10/2023 e Defesa oral de 16/11/2023 até 17/11/2023. 

 

Recife, 16 de janeiro de 2024 

 

Clarice de Melo Andrade 

Coordenadora de Apoio a Gestão do Funcultura 

 
Joana Corrêa de Araújo Mendonça 

Superintendente de Gestão do Funcultura 
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D e c l a r a ç ã o

Declaro para os devidos fins que, Daniela Correa Braga, CNPJ 28.582.841/0001-73,

fantasia db projetos, prestou serviços de consultoria em Projetos culturais para o

Grupo Girino, CNPJ 14.941.687/0001-74 durante o período dos dias 19/04/2023 a

19/05/2023.

Todos os serviços foram executados com sucesso.

Belo Horizonte, 22 de janeiro de 2024.

Tiago Almeida de Oliveira
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Certificamos que DANIELA CORREA BRAGA 02677895641, C.N.P.J.: 28.582.841/0001-73, 

atuou como parecerista do edital LEI PAULO GUSTAVO MARINGÁ – DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, realizado na cidade de Maringá (PR) pela Secretaria de Cultura - SEMUC, na 

categoria PRÊMIO PARA PROFISSIONAIS LIGADOS A LITERATURA MARINGAENSE.

Maringá, 29 de janeiro de 2024.

JOÃO VICTOR DA SILVA SIMIÃO
Secretário Municipal de Cultura

FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA
Superintendente
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Certificamos que DANIELA CORREA BRAGA 02677895641, C.N.P.J.: 28.582.841/0001-73, 

atuou como parecerista do edital LEI PAULO GUSTAVO MARINGÁ – DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO, realizado na cidade de Maringá (PR) pela Secretaria de Cultura - SEMUC, na 

categoria PRÊMIO PARA PROFISSIONAIS LIGADOS A MÚSICA.

Maringá, 29 de janeiro de 2024.

JOÃO VICTOR DA SILVA SIMIÃO
Secretário Municipal de Cultura

FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA
Superintendente
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DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

Declaramos  para  os  devidos  fins,  que  DANIELA  CORREA  BRAGA, 

portadora  do  RG nº  12328743  e  do  CPF nº  026.778.956-41,  participou  como 

Parecerista junto ao Edital 021/2023 -  LIC - Lei de Incentivo à Cultura Municipal –, 

avaliando 16 propostas da linguagem da Música, o qual foi feito com muita lisura 

e responsabilidade no dia 31 de janeiro de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VANDERLEI LAZZAROTTI

Diretor Executivo da Fundação Cultural de Itajaí
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT

GERÊNCIA DE INCENTIVO À CULTURA - GIC

Declaro para os devidos fins que, Daniela Correa Braga inscrito (a) no CPF sob o n°

026.778.956-41 estou serviços de parecerista técnico cultural perante esta Secretaria de

Estado, atuando no projeto ‘’Projeto Stoked’’ devidamente inscrito na Lei de Incentivo à

Cultura Capixaba, na linha de financiamento I - Linguagens artísticas, em março/2024

Por ser verdade o acima declarado, assino este documento como Gerente do setor

responsável (GIC).

Vitória, 03 de Abril de 2024

Maria Emilia Fernandes Moça Vasconcellos

Gerente de Incentivo à Cultura - GIC

GIC - SECULT - GOVES

20
24

-5
2P

C
L9

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
03

/0
4/

20
24

 1
3:

59
   

 P
Á

G
IN

A
 1

 / 
2

1Doc:  Proc. Administrativo 4.266/2024  |  Anexo: Dani_Braga_Curriculo_e_portfolio.pdf (157/167)        184/219



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA EMILIA FERNANDES MOÇA VASCONCELLOS
GERENTE QCE-03

GIC - SECULT - GOVES
assinado em 03/04/2024 12:47:06 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/04/2024 13:59:47 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por KAROLINE DE CÁSSIA QUINTAES DE OLIVEIRA (ASSISTENTE GERENCIA - GIC - SECULT - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-52PCL9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

31.723.570/0001-33 

Estádio Municipal Almiro Ofranti, Av. Tuffy David, 336-550, Centro, Vargem Alta –ES, CEP: 29.295-000  
E-mail – sectur.pmva@gmail.com      

 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins legais de direito que a Sr.ª DANIELA CORREA BRAGA, 

MATRÍCULA No ES-241296978, portador do CNPJ no 28.582.841/0001-73, CPF no 026.778.956-

41, residente e domiciliado(a) à Rua Joaquim Jose, 601 – Centro, contagem-MG CEP: 32013-390. 

Telefones: (31) 9602-9748, prestou serviços de avaliação/análise e parecer de projetos culturais 

de ativos culturais/artesanato, observadas as disposições do Edital de Chamamento Público no 

001/2023, com recursos da LEI COMPLEMENTAR No 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO 

DECRETO No 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO 

DE FOMENTO). Tecnicamente atestamos ainda que o serviço descrito se encontra concluído e 

atendeu às especificações e exigências de acordo com TERMO DE EXECUÇÃO nº 03/2023 e 

normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória. Não restando nada que a desabone.  

CONTRATANTE RAZÃO SOCIAL: Município de Vargem Alta  

CNPJ: 31.723.570-0001-33  

ENDEREÇO: Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta  

REPONSAVEL/CARGO: Joelma Favero Martins – Secretária Municipal 
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DECLARAÇÃO DE PARECERISTA 

 
 

 A Prefeitura de Dom Pedrito, atreavés da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação, Cultura e Turismo, DECLARA 
que DANIELA CORREA BRAGA – DB PROJETOS, CNPJ N.º 
28.582.841/0001-73, participou na qualidade de Parecerista do EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01 – AUDIOVISUAL E DO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02 – DEMAIS ÁREAS 
CULTURAIS, ambos da Lei Complementar 195/2022 – Lei Paulo 
Gustavo no Municipío de Dom Pedrito – RS, no periodo de novembro a 
dezembro de 2023. 
  
  Dom Pedrito – RS 5 de abril de 2024.  
 
 
 

 
Julieta Freire Farinha 

Secretária  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 
FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 

Eu, JOILSON SILVA DA CRUZ, Diretor-Presidente da Fundação da Cultura e do 

Patrimônio Histórico, órgão gestor, integrante do Sistema Municipal de Cultura do Município 

de Corumbá/MS, registrado no CNPJ 02.598.318/0001-10, DECLARO, para fins de 

comprovação curricular, que Daniela Correa Braga, portador do CPF 026.778.956-41, foi 

credenciada através do Edital nº 017/2023-FCPH-LPG e atuou como parecerista convocada 

para a análise de propostas de Fomento e/ou Premiação relativas ao Edital nº 019/2023-FCPH-

LPG, tendo realizado avaliações para a seguinte área:  

 

• Música. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

 

 

 

 

Joilson Silva da Cruz 
Diretor-Presidente 

Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá 
Portaria “P” nº 017, de 01 de janeiro de 2021 

 

 
 
 

Corumbá – MS, 12 de abril de 2024.
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins legais que o(a) parecerista DANIELA CORREA

BRAGA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.582.841/0001-73, fez parte da comissão

de pareceristas do EDITAL VOZES PLURAIS: BIBLIOTECAS COMUNITÁRIAS,

CIRCULAÇÃO E DIFUSÃO LITERÁRIA, da Secretaria da Cultura do Governo do

Estado do Ceará, prestando os serviços de análise e emissão de parecer técnico

conforme Contrato de Nº 29/2024, publicado no Diário Oficial do Estado Ceará

em 05 de abril de 2024.

Fortaleza-CE, data da assinatura eletrônica.

________________________________
Francisca Maura Isidório
Orientadora de Célula

Célula do Livro, Leitura e Literatura -
CELIV

___________________________________
Ernesto de Sousa Gadelha Costa

Coordenador
Coordenadoria de Formação, Livro e

Leitura - CCFOL

Secretaria da Cultura do Ceará
Rua Major Facundo, 500 – Centro • CEP: 60.025-100
Fortaleza / CE • Fone: (85) 3101
e-mail: @secult.ce.gov.br
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Certificamos que DANIELA CORREA BRAGA, C.N.P.J: 28.582.841/0001-73, atuou como 

parecerista do edital PRÊMIO ANICETO MATTI 2023, realizado na cidade de Maringá 

(PR) pela Secretaria de Cultura - SEMUC, na categoria LITERATURA.

Maringá, 09 de maio de 2024.

PAULO ALOÍSIO SCHOFFEN
Secretário Municipal de Cultura

FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA
Superintendente

1Doc:  Proc. Administrativo 4.266/2024  |  Anexo: Dani_Braga_Curriculo_e_portfolio.pdf (167/167)        194/219



De : Daniela Braga <danibragaps@gmail.com>
Assunto : Re: Inscrição edital pareceristas

Para : licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br

Zimbra licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br

Re: Inscrição edital pareceristas

qui., 21 de nov. de 2024 14:40
 1 anexo

Boa tarde,

O documento do Sicaf estava anexado, segue novamente.
Como sou parecerista do MinC, ele foi atualizado.

Desde já agradeço novamente.
att

Em qui., 21 de nov. de 2024 às 13:43,
<licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br> escreveu:
>
> Prezada candidata,
>
> Em tempo, destacamos ainda a ausência de comprovante de cadastramento no
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, documento
exigido conforme item 5.2 do Edital de Chamada Pública nº 01/2024 - FCCA:
>
> "5.2. Os interessados a se credenciar deverão estar previamente
cadastrados no SICAFSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
ferramenta informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pelo Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos e juntar comprovante que comprove o
cadastramento."
>
> At.te,
>
>
> CPL-CA
>
> ________________________________
> De: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
> Para: "Daniela Braga" <danibragaps@gmail.com>
> Enviadas: Quinta-feira, 21 de novembro de 2024 13:39:01
> Assunto: Re: Inscrição edital pareceristas
>
> Prezada candidata,
>
> Em análise aos documentos comprobatórios de experiências, exigidos em
itens 5.4.2 e 7.2.3 do Edital de Chamada Pública nº 01/2024 - FCCA, não
identificamos qual seria o documento referente à área "Cultura Popular",
indicada no formulário de inscrição.
>
> Desta forma, solicitamos que tal documento seja apresentado/anexado de
forma exclusiva e individualizada.

22/11/2024, 10:32 Zimbra

https://zimbra.casimirodeabreu.rj.gov.br/h/printmessage?id=C:15471&tz=America/Sao_Paulo 1/6
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De : Daniela Braga <danibragaps@gmail.com>
Assunto : Re: Inscrição edital pareceristas

Para : licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br

>
> Agradeço desde já pela atenção e fico à disposição para eventuais
esclarecimentos.
>
> At.te,
>
> CPL-CA
>
> ----- Mensagem original -----
> De: "Daniela Braga" <danibragaps@gmail.com>
> Para: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
> Enviadas: Quarta-feira, 20 de novembro de 2024 16:18:59
> Assunto: Inscrição edital pareceristas
>
> Boa tarde,
>
> Encaminho documentos para inscrição conforme edital.
> Gentileza confirmar recebimento e desde já agradeço,
>
> Dani Braga
> parecerista
> 31-99270.6846

Sicaf_consultarSituacaoFornecedor_02677895641_2024-04-23.pdf
72 KB 

qui., 21 de nov. de 2024 14:39

Boa tarde,

Trabalhei com Cultura Popular em projetos da Jardim Produções,
declaração anexada, porém, nela não consta especificamente as áreas
dos projetos de produção cultural.  Assim como em consultorias e
elaboração de projetos.

obrigada!

Em qui., 21 de nov. de 2024 às 13:39,
<licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br> escreveu:
>
> Prezada candidata,
>
> Em análise aos documentos comprobatórios de experiências, exigidos em
itens 5.4.2 e 7.2.3 do Edital de Chamada Pública nº 01/2024 - FCCA, não
identificamos qual seria o documento referente à área "Cultura Popular",
indicada no formulário de inscrição.
>
> Desta forma, solicitamos que tal documento seja apresentado/anexado de
forma exclusiva e individualizada.
>
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De : licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
Assunto : Re: Inscrição edital pareceristas

Para : Daniela Braga <danibragaps@gmail.com>

> Agradeço desde já pela atenção e fico à disposição para eventuais
esclarecimentos.
>
> At.te,
>
> CPL-CA
>
> ----- Mensagem original -----
> De: "Daniela Braga" <danibragaps@gmail.com>
> Para: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
> Enviadas: Quarta-feira, 20 de novembro de 2024 16:18:59
> Assunto: Inscrição edital pareceristas
>
> Boa tarde,
>
> Encaminho documentos para inscrição conforme edital.
> Gentileza confirmar recebimento e desde já agradeço,
>
> Dani Braga
> parecerista
> 31-99270.6846

qui., 21 de nov. de 2024 13:43

Prezada candidata,

Em tempo, destacamos ainda a ausência de comprovante de cadastramento no
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, documento exigido
conforme item 5.2 do Edital de Chamada Pública nº 01/2024 - FCCA:

"5.2. Os interessados a se credenciar deverão estar previamente cadastrados no
SICAFSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ferramenta informatizada,
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada
pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e juntar comprovante que
comprove o cadastramento."

At.te,

CPL-CA

De: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
Para: "Daniela Braga" <danibragaps@gmail.com>
Enviadas: Quinta-feira, 21 de novembro de 2024 13:39:01
Assunto: Re: Inscrição edital pareceristas

Prezada candidata,

Em análise aos documentos comprobatórios de experiências, exigidos em itens 5.4.2 e
7.2.3 do Edital de Chamada Pública nº 01/2024 - FCCA, não identificamos qual seria o
documento referente à área "Cultura Popular", indicada no formulário de inscrição.

22/11/2024, 10:32 Zimbra
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De : licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
Assunto : Re: Inscrição edital pareceristas

Para : Daniela Braga <danibragaps@gmail.com>

Desta forma, solicitamos que tal documento seja apresentado/anexado de forma exclusiva
e individualizada.

Agradeço desde já pela atenção e fico à disposição para eventuais esclarecimentos.

At.te,

CPL-CA

----- Mensagem original -----
De: "Daniela Braga" <danibragaps@gmail.com>
Para: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
Enviadas: Quarta-feira, 20 de novembro de 2024 16:18:59
Assunto: Inscrição edital pareceristas

Boa tarde,

Encaminho documentos para inscrição conforme edital.
Gentileza confirmar recebimento e desde já agradeço,

Dani Braga
parecerista
31-99270.6846

qui., 21 de nov. de 2024 13:39

Prezada candidata,

Em análise aos documentos comprobatórios de experiências, exigidos em itens
5.4.2 e 7.2.3 do Edital de Chamada Pública nº 01/2024 - FCCA, não
identificamos qual seria o documento referente à área "Cultura Popular",
indicada no formulário de inscrição.

Desta forma, solicitamos que tal documento seja apresentado/anexado de
forma exclusiva e individualizada.

Agradeço desde já pela atenção e fico à disposição para eventuais
esclarecimentos.

At.te,

CPL-CA

----- Mensagem original -----
De: "Daniela Braga" <danibragaps@gmail.com>
Para: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
Enviadas: Quarta-feira, 20 de novembro de 2024 16:18:59
Assunto: Inscrição edital pareceristas

Boa tarde,
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De : Daniela Braga <danibragaps@gmail.com>
Assunto : Inscrição edital pareceristas

Para : licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br

Encaminho documentos para inscrição conforme edital.
Gentileza confirmar recebimento e desde já agradeço,

Dani Braga
parecerista
31-99270.6846

qua., 20 de nov. de 2024 16:18
 Comissão 2

 19 anexos
Boa tarde,

Encaminho documentos para inscrição conforme edital.
Gentileza confirmar recebimento e desde já agradeço,

Dani Braga
parecerista
31-99270.6846

Certificado MEI_CCMEI PJ 2024.pdf
53 KB 

Cartão CNPJ MEI_2024..pdf
247 KB 

certidao.pdf
77 KB 

CND 2.pdf
116 KB 

CND 1.pdf
115 KB 

CNH 2023_Daniela C Braga.pdf
435 KB 

Situação Cadastral CPF_Daniela C Braga.pdf
134 KB 

Cemig 112024.pdf
34 KB 

CND APF TCU.pdf
18 KB 

Consulta Regularidade FGTS_11122024.pdf
138 KB 

Certidão Cívil Negativa_MG.pdf
15 KB 
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Certidão Negativa CGU_controladoria Geral União.pdf
65 KB 

Certidão Negativa Estadual MG 11122024.pdf
229 KB 

Certidão Negativa de débitos trabalhistas_Justiça do
Trabalho_03032025.pdf
84 KB 

Certidão Negativa de Débitos Federais e a Dívida Ativa da
União_03032025.pdf
80 KB 

Certidão Negativa Contagem_03122024.pdf
106 KB 

CERTIDAO_FALENCIA_CONCORDATA_23424788 MG.pdf
15 KB 

Dani Braga_Currículo e portfólio.pdf
7 MB 

Anexos Cas.pdf
2 MB 
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  Proc. Administrativo 1- 4.266/2024

De: Felipe S. - SEMGOV - CPL

Para: FMPHCA - Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Paisagístico, Histórico, Cultural e Artístico ...

Data: 25/11/2024 às 15:25:06

 

Prezados,

Após análise e julgamento dos documentos de habilitação, informamos que a candidata 28.582.841 DANIELA
CORREA BRAGAcumpriu os requisitos de habilitação constantes dos itens 6.10.1, 6.10.2 e 6.10.4 do Edital de
Chamada Pública nº 01/2024 - FCCA, estando ausente apenas comprovação de experiência na área “Cultura
Popular”, conforme a mesma manifestou em resposta à solicitação de documentos realizada por esta Comissão
Permanente de Licitação através de contato via e-mail e informado em Check List, ambos em anexo.

"De: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br
Para: "Daniela Braga" danibragaps@gmail.com

Prezada candidata,

Em análise aos documentos comprobatórios de experiências, exigidos
emitens 5.4.2 e 7.2.3 do Edital de Chamada Pública nº 01/2024 -
FCCA, nãoidentificamos qual seria o documento referente à área
"Cultura Popular",indicada no formulário de inscrição.

Desta forma, solicitamos que tal documento seja apresentado/anexado
deforma exclusiva e individualizada."

De: "Daniela Braga" danibragaps@gmail.com
Para: licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br

Trabalhei com Cultura Popular em projetos da Jardim Produções,
declaração anexada, porém, nela não consta especificamente as
áreas dos projetos de produção cultural. Assim como em consultorias
e elaboração de projetos."

Desta forma, esta Comissão Permanente de Licitação declara a candidata HABILITADApara as seguintes áreas:
Música, Literatura e Biblioteca; e INABILITADApara a área Cultura Popular, sendo tal habilitação concluída após a
análise de documentação técnica a ser realizada por equipe da FCCA.

Portanto, em atenção ao item 7.1.2 do Edital de Chamada Pública nº 01/2024 - FCCA, encaminhamos ao Comitê
Gestor do FMPHCA para análise e julgamento da documentação técnica descrita em item 6.10.3

“7.1.1. A documentação de habilitação prevista no item 6.10.1, 6.10.2
e 6.10.4, será analisada e julgada pela Comissão de Licitação.”

“7.1.2. A documentação Técnica prevista no item 6.10.3, será
analisada e julgada na fase de habilitação, classificação dos
candidatos previsto no item 8 deste Edital pelo Comitê Gestor do
FMPHCA, após parecer de Comissão de Análise instituída pela
Presidência da FCCA, através de portaria, constituída por servidores
da FCCA, podendo haver participação de servidores da PMCA.”

“7.14. Concluída a fase de análise dos documentos exigidos nos itens
6.10.1, 6.10.2 e 6.10.4, os processos de pedido de credenciamentos
serão encaminhados FMPHCA para habilitação Técnica, classificação
dos candidatos previsto no item 8 deste Edital.”

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos.

At.te,

_
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Atenciosamente,

Felipe Luiz Freire de Sousa

Equipe de Apoio - CPL 02

Port. 726/2024

Matr. 11.314

Anexos:

check_list_daniela2.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Felipe Luiz Freire de Sous... 25/11/2024 15:37:21 1Doc FELIPE LUIZ FREIRE DE SOUSA CPF 105.XXX.XXX-...

Daniela Maia Pegado de Fre... 25/11/2024 15:53:01 1Doc DANIELA MAIA PEGADO DE FREITAS GUIMARÃES CPF...

Debora da Silva Aguiar 26/11/2024 11:08:14 1Doc DEBORA DA SILVA AGUIAR CPF 104.XXX.XXX-02

Para verificar as assinaturas, acesse https://casimirodeabreu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 961D-E341-0163-80BD 
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  Proc. Administrativo 2- 4.266/2024

De: Ervan B. - FMPHCA

Para: CA - Comissão de Avaliação 

Data: 28/11/2024 às 15:16:18

 

Encaminho à Comissão de Análise para avaliação técnica da documentação apresentada.

_

Ervan Nilton Gonçalves Boucinha

Auxiliar Administrativo da FCCA/Presidente do Comitê Gestor do FMPHCA/Primeiro Secretário do CMPCA
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  Proc. Administrativo 3- 4.266/2024

De: Gabriel S. - CA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/12/2024 às 10:06:16

 

Informo que segundo os critérios do edital de  Chamamento Público nº 01/2024 - FCCA, para Credenciamento de
Pareceristas a srta Daniela Correa Braga encontra-se aprovada em análise técnica com pontuação de 78 pontos.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

_

Gabriel Veloso Macedo Dos Santos  

Auxiliar Administrativo

Anexos:

parecerista_daniela_correa_assinado.pdf
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  Proc. Administrativo 4- 4.266/2024

De: Solange C. - CA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/12/2024 às 10:18:20

 

Informo que segundo os critérios do edital de  Chamamento Público nº 01/2024 - FCCA, para Credenciamento de
Pareceristas a srta Daniela Correa Braga encontra-se aprovada em análise técnica com pontuação de 78 pontos.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

_

Solange Maria Lyra Costa 

Professora de Dança/  produtora cultural

Anexos:

Daniela_Braga_assinado.pdf
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  Proc. Administrativo 5- 4.266/2024

De: Felipe S. - SEMGOV - CPL

Para: 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA

Data: 04/12/2024 às 15:24:19

 

Prezado(a) Candidato(a),

Concluídos os atos desta Comissão Permanente de Licitação e do Comitê Gestor do FMPHCA, e observado o
atendimento a todas as condições do ato convocatório, decidimos pelo CREDENCIAMENTO do(a)
Microempreendedor(a) Individual 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA , CNPJ nº 28.582.841/0001-73, para as
seguintes áreas: Música, Literatura e Biblioteca, com 78 pontos totais, conforme parecer que segue em anexo; tendo
sido INABILITADA para a área Cultura Popular pelo não atendimento ao item 5.4.2 do Edital.

Concede-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no art. 17, §1º do Decreto Federal nº.
11.878 de 09 de janeiro de 2024 e no item 9.1 do Edital do presente Chamamento Público.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos.

At.te,

_

Atenciosamente,

Felipe Luiz Freire de Sousa

Equipe de Apoio - CPL 02
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  Proc. Administrativo 6- 4.266/2024

De: Felipe S. - SEMGOV - CPL

Para: 28.582.841 DANIELA CORREA BRAGA

Data: 11/12/2024 às 11:35:39

 

Prezado(a) candidato(a),

Segue em anexo publicação da Classificação Parcial dos candidatos Credenciados através do Chamamento Público
nº 01/2024 - FCCA.

Esclarecemos que tal classificação possui caráter parcial pois poderá ter sua ordem de classificação alterada à
medida que novos candidatos vão sendo credenciados, visto o prazo de validade do Chamamento constante no item
5.7 do Edital.

“5.7. O edital permanecerá em aberto até 31/12/2025 para quaisquer
novos interessados.”

Desta forma, instruímos os candidatos a acompanharem as publicações do Jornal Oficial do Município assim como a
publicidade do Chamamento no Sítio Eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

_

Atenciosamente,

Felipe Luiz Freire de Sousa

Equipe de Apoio - CPL 02
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